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Atenciosame 

Marcos 

Diretor do Departa nto de M 

or 

erial e Patrimônio 

TJ/MT 

FIS.  9  

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

C.I. N°. 148/2013-DMP 	 Cuiabá, 6 de agosto de 2013. 

DA: DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
À: COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Senhora Coordenadora, 

Em cumprimento ao despacho de Vossa Senhoria, 

exarado nos autos do Pedido de Providências n°. 6/2013 - CIA 0030303-63.2013, as 

fls. 87/TJMT, item III, encaminhamos por intermédio do Ofício n°. 109/2009-DF(CIA 

091903-PTG/09) as originais da Escritura Pública do Fórum da Comarca de 

Juscimeira, bem como o Ofício n018/20081DF (CIA 013305-PTG/08) encaminhando 

cópia da Escritura Pública de Doação e, ainda, Laudo de Avaliação do imóvel. 

Recebido por 	  em   	loS" /2013. 
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URGENTE 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

DIRETORIA DO FORO DA COMARCA DE JUSCIMEIRA 

Oficio n.° 109/2009/DF 	 Juscimeira, 20 de agosto de 2009. 

Assunto: Escritura pública. 

PROTOCOLO

919 

GERAL-4JMT 

Nun:@34T6109  
O#S 24/00/09 13:12 

ia4. 8429 
ADMINISTR4uI'° 

Senhora Diretora: 

Com meus cumprimentos, encaminho escritura 

pública do prédio do fórum desta comarca, devidamente averbada no Cartório do 1° 

Oficio desta cidade, sob matrícula n° 1.786, Livro 2-Registro Geral, Ficha n° 01, de 

3.8.2009, para conhecimento e providências que se fizerem necessárias. 

Aproveito a oportunidade para apresentar apreço e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Senhora 

ATANILDES DE MORAES SOUZA 
Diretora do Depto. de material e Patrimônio 
Departamento de Material e Patrimônio 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Cuiabá/MT. 

Recebemos 	/ (9 w / 0°) 

  

     

Dep- 	ode Mataial e Patuimô 
do Trh rial •: Justiça 
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REPÚBLICA FEIERXTA'A Do BRASIL 

	

E.. 	ODE MATO GROSSO 

	

10001C; 	CA DE JUSCIMEIRA 
- ':it: O&888.301/000I-05 

2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL 
EGISPMWt)AS NATURAIS E JURÍDICAS CMT 

• TRAVESSA ?4HKEN, 33 

L C?NTRO CEP7S131O-000 
LWfiØ3&E  --Mw ___j  SEGUNDO TRASLADO 	FOLHA 83/84V 

ESCRITURA PUBLICA DE DOAÇÃO sujeita ja 
encargos. Outorgante Doadora - Prefeitura Municip1 
de Juscimeira-MT. Outorgado Donatário - Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso.  

SAIBAM, quantos a presente Escritura Pública de Doação, 
sujeita a Encargo virem que, no ano do nascimento de nosso senhor Jesus Cristo de 
mil e novecentos e oitenta e sete (197), aos vinte e dois (22) dias do mês de Julho 
do dito ano, nesta Cidade e Município de Juscimeira, Comarca de Jaciara, Estado de 
Mato Grosso, em Cartório, à Travessa iNesken, no 33, perante mim Izilda Alves 
Fernandes Tabeliã de Notas, corhpabederampartés entre si Justas, avindas e 
contratadas, a saber: de um lado cdmo Outorqantd Doadora a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JLJSCIMEIRA-MT., sifuadá à Avenida N, n° 210, nesta Cidade e 
Município de Juscirneira, Comarca de Jaciara,- Estado de-Mata Grosso, Inscrita no CGC 
sob n° 15.023.955/000131, neste ato representadas pelo P?efeitdç-  o Sr. DANIEL 
MATHEUS BARBOSA,.brasileira, viúvo, residente e dõmiciUado à rua--.Recife, no iog, 
nesta Cidade 	cimeira/ Estadd -.de Mato Grosso - Poçtadôça - do CPF n° 
027.664.771-87eCdula de Idéntidade RG n° 4O.846-SSPMT., ãde'õutfÔ lado como 
Outorgado Donatárjo, - o TRIBUNAL DE JUSTIÇA -- DO - ESTADQ DE MATO 
GROSSO, inscrito-  nq CGC sob n° 03.535.606/0001-10, com ua ,sede no centro 
Político AdministraUvo-CPA, na cidade de Cuiabá, CapitaL do Estado de Mato Grosso, 
neste ato representado pelo Presidente, o Sr. ODILES FREITAS SOUZA, brasileiro, 
casado, Desembargados da Ju$tiça residente e domiciliadd `â-:rua  do Leme, n° 204, 
Bairro Jardim Guanabara, na!Cidade de Cuiabá, Estado de MatoGrosso, portador do 
CPF n° 068.540.011-53, Cédbla rde  Identidade RG n° 000.011-SSP-MT., e Identidade 
do Tribunal de Justiça -TJ n° 59, os presentes meus conhecidos, do que dou fé. E 
perante mim Tabeliã de Notas, pela Oçitorgantefloadorapor seu representante legal 
me foi dito que,.é senhora e legitima possuidora, livre e desetnbaraçada-de quaisquer 
ônus ou Hiaotedãsmesmo legais, -de jma. aera de Terrepo urbaho, com a 
configuração àe urnuad rãdo mdirido sessenta metroS. 60;Q0 de/frente por 
sessenta (60,00) rrietros da frente aos fundos, ou sejam três mil e seiscéntos metros 
quadrados (3.600,60m2),  compreendida por parte da quadra ri9 45 (quarenta e 
cinco), do loteamento denominado centro Admistrativo de Juscimeira, nesta cidade de 
Juscimeira, comarca de Jaciara; Estado de Mato Grosso, ccim as seguintes dividas e 
confrontações: Pela frente na extensãQ de sessenta (60,00) metros com à Avenida G; 
pelo lado direito na extensão de sessenta (60,00) metros com a rua P; pelo lado 
esquerdo na extensão de sessenta (60,00) metros com a rua O; e, finalmente pelos 
fundos na extensão de sessenta (60,00) metro, com o remanescente da referida 
Quadra n° 45; Imóvel devidamente Matriculado as folhas 202, do Livro n° 2 - H, sob 
n° R/2.602, em data de 116/09/82, do Cartório do 10  Oficio, Registro de Imóveis da 
Comarca de Jaciara, Estado de Mato Grosso; que por esta escritura e na melhor for, a 
de direto doavam ao Outorgado Donatário, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES 	1 

DE MATO GROSSO, o Imóvel acima descrito e confrontado, e desde lago cedis 
50. 1  a 

- 	- 
RUA PRINCESA ISABEL N°15 - CENTRO- TELEFM (68) 3412-1729 - CEP 78.810-000 - JIJSCIMEIRA - 

- 	 e-mail: marco.cartorio(hotmaiI.com  - 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE JUSÇIMEIRA 

CNPJ: 08.888.30110001-05 

2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL 
DAS PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS 

tituo Notário 
~ de Quaroz Nves 

Substituto 1d 

Continuação. 
transferiam ao mesmo Outorgado Donatário toda a posse, domínio, direito e ação que 
sobre ele põssuía, para que dele pudesse usar e gozar; sendo que, o Imóvel ora 
Doado e destinado para a construção do FORtiM; que a Outorgante Doadora de 
abrigava a fazer esta Doação para sempre firme, boa e valiosa. Pelo Outorgado 
Donatário por seu representante legal, foi dito que aceitava esta escritura em todos 
os seus expressos, eis que estava de acordo com a doação que agora lhe era feita. 
Em seguida foram-me apresentadas as guias de Isenções de tributos Estaduais Inter 
vivos, n° 080/87, Certidão negativa n° 088/87, expedidas pela Exatoria Estadual de 
Juscimeira - MT. (a) Julmar Barros Santos - AFA; e Certidão negativa da Prefeitura 
Municipal de Juscimeira-MT., no 074/87, documentos estes que ficam processados e 
devidamente arquivados nestas nota. Assim o disseram e4 dou fé. A pedido das 
partes cav ei a presente escritura de dpaçãq, a qual sendo feita e lida em voz alta 
aceitaram i Outorgaram e assinm, dipensando s estemunhas de acordo com a lei 
n° 6.952,1 de 0- 1/81, riblicado 1  no P;OU., e provimento n° 001/87, da 
C#Á,à eg-1 '9 oi a G. ai d; Justiça do Estatlo de Mato Grosso, do meu conhecimento, do 
q - 	f 	u Izilda Fernandes Tabelião Substituto que escrevi. 
E 1kksS' '- Nptário, que a digitei, eonferi, subscrevi - assino (aa) Marco 
Anfrio 'Ives- Tb&ip de Notas; Daniel Matheus Barbosa Oü organte Doador: 

iles Freitas ou4 Ôutotados J)bnatãrio. EmubaçjEilÓ $ ntji1 NADA MAIS 
TRASLADADA, EtdEGtlfl5A D9U FE ASSINO EM PU í 
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10SEIW1ÇO DEGIStRO DE IMOV?S, 
TÍTULOS E DOCUMENTOS 

PROTOCOLADO Sob Ofl°  4.635  

LJvro  i-a 	Fis.  091  

MATRICULAn°  1.786, Livro 2  

Jusdmeira - MT  03 de _2.8_de 20 O  
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CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 

Registro de Imóveis, rduios e Documentos 

Bel. Adriano Joaquim da Silva 
Oficial Eteilvo 

Matrícula n° 	1.786 

Data: 03 de agosto de 2009. 

Livro 2 
Registro Geral. 

Ficha: no oi 

TJ/MT 
-I 

fla. 	 
ESTADO DE 

MAIO GROSSO * COMARCA DE 
JUSCIMEIRA 

Imóvel: Uma área de terreno urbano, com a configuração de um quadrado, medindo 60,00 metros de 
frente, por 60,00 metros da frente aos fundos, ou seja, 3.600.00 m2 (Três mil e seiscentos metros 
quadrados), compreendido por parte cia quadra 45 (quarenta e cinco) do loteamento denominado 
CENTRO ADMINISTRATIVO DE JUscIME&k, situado nesta cidade e Comarca de Juscimeira, 
Estado de Mato Grosso, com as seguintes divisas e confrontações: Pela frente na extensão de 60,00 
metros com a Avenida "G"; pelo lado direito na extensão de 60,00 metros com o lote com a Rua "P",-
pelo 

P";
pelo lado esquerdo na extensão de 60,00 metros com a Rua "O" e finalmente pelos fundos na extensão 
de 60,00 metros com o remanescente da referida quadra 45. 
Proprietário: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CGC sob 
n°03.535.606/0001-10, com sede no Centro Político Administrativo - CPA, na cidade de Cuiabá-MT. 
Registro Anterior: Matrícula n° 6.213, às fuPi2l3, do livro 2-U, do CRI de Jaciara-MT. 
O Oficial. Adriano Joaquim da Silva 

AV-1/1.786,Em 03 de agosto de 2009. Protocolo n° 4.635, de 03 de ago'$GJ 2009. ABERTURA 
DE MATRÍCULA. Procede-se a presente averbação para fazer constar que a requerimento do 
interessado e à vista da Certidão de Inteiro Teor, expedida pelo 1° Serviço de Registro de Imóveis da 

ØComarca de Jaciara-MT, o imóvel acima descrito adotou a presente matrícula por pertencer a esta 
Circunscrição Imobiliária. 
O Oficial Adriano Joaquim dKsilva.. 
Emol. Ato gratuito. 	

* 

CERTIDÃO 

.0 

CERTIFICO que aD fotocópia & riproduç&o fiel da 
Presente matflSa não exkstlndo quaisquer outros reg'stzos, 
rettaçón ou diws, além do que - consta até a presente 
data. Dou fé. 

Juscimek!MT 05 A60 2009 

~7~~Joaquim da 8 
- OFICIAL - 
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£STADO])E Mato GROSSO 
Po~ mi~ 

COMARCA DE JUSCIME*A 
DIRETORIA DO FORO 

   

OFÍCIO N°18/200 8/DF 	 1fl&W?O7 DE FEVEREIRo 2008. 

PROTOCOLO GERAL-TJtIT 

Num:013305-PTG/1015 
O.*a: 12102/00 13;36 
N., 1)122 
ADMINISTRATIVO 

Exceleiflíssimo Sr. Presidente, 

Cnmprmentando-c, e em resposta ao oficio circular de 

n°. 005/2003/PRES, encaminho ia Vossa Excelência, cópia da Escritura Pública 

de DOACÃO do Imóvel deste FÓRUM da Comarca de JuscimeiralMT., 

conforme solicitado. 

Aproveito a oportun 

protestos de apreço e consideraço. 

resentar a V.Exa. 

ANG 

o 

DAI JUNIOR 
o Dirnoa DO FORO 

Subst.Legal. 

Ao 
EXCELENTISSIMO SENHOR 
DES. PAULO INÁCIO DIAS LESA 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DO EpRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CuILABÁA4T. 

RecebemOs_J4_i_Q5jj2ÀQ..  

)G:coh. -. 	-- 
Departartieritü de aterlal e Patrimônio 

do Tribunal de Justiça 
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SOB LTURA 	
IBLJCA 	

DE 

DOAÇÃO 	SUJFITA 

CARGO. 	0UT3GfrL'I'E 

A 	EN--- 

DOADO 

11k 	= 	PREFJITURA 	MUNICI 

PAL 	DE 	JU CIMEIRA (MT). 

OUTORGADO ONTÁRIO 

TRIBUNAL 	D JUSTIÇA 	DO 

MATO 	GROSSO. ESTADO 	DE 

IMMIMMMIMMMMMMIMMMMMMMMI 
MMIMMIMMMMMIMMMIMMMMMM 
MMMIMMMMMMMMMMMMMMMMMMM 
MMMMMEIIflIMIMIIEIIIEM 

MIMMrMMMMMMMMMMMMMMffi.MPMMM 
MM "Fome MMMIIMMMMIMMMMMI 
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MIMIIMØMMMMIMMMIMMMMMM 

clllnntos a prrnLc Escritura Publica de Doação Sujeita ei Encargo W- 

 que, no Ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cris 

Nove.oer, Los e 01 tenta e Se te 1 (1 .987) M  aos vinte e dois 

rncs rjg  JIlil)') rk) cILt-.n ano, nesta Cidade e Município de .1 

rnnrcn de .me: 1 Qi'i. Estado de MrI-M.M Grosso, em Carário,  

kell, 110 .i., ierflflhe IIMIJII 	•iXjLDA. ALVES FF:RNANOES . '[ABEL 

I_:d:MI1)r)riret:'c'rnhII çlnr'I'?s Mil1IVC_ nt jflI.mE: 1 ~ n~ e Confratq 

Ir MMIII .1 P'lC) CI'IMMC) ('II3']'rp(f\pj 	OCMAT)')P4 , 	PREFEITURA NUNIC1 

o de 1411 	e 

2) dias 	do 

JCZflKIRA, Co--

'rravessn Ffrs 

X DE NOTAS 

fl$, a snIlrr': 

DK 
HEI 	- iiir. • sil~A 

71:1 CMII 	flIMIM iflIi'I) M 'M?MO 	CMMM., 0111111 	141 

--rem 

'McMifl.M II. n°  210. F1fltR CirinIle (jI' juncjtei rfl, 
/ 
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E ÀHaos 
14k. Alva rnn.nÓ. £1' 

lanlu Bobetie Frntand's --

'! 

(ça 
	Ir Mn 1 • 	, 1 	i iça  no CCC sob  ri2  15.023.900/000 -31, nes 

te ato  repi'es'nt  :vlr paio PREFEITO, o Si'. DMUIEL MAIUREUS BAR' SÃ; bra-

sileiro, vilvo, lrrd(Ietrte e 00rii.eil1acio i pua Recife. n 9  109 nesta - 

cidade de, 'iii" 1 rIi 1 P0 • vsr~ de Maio Grosso, portador rio CPF' sob o -. 

ri 2  027 . 66'l . '/7i/R7 e t'A'luI a de iden Lidade ni; A 40. 8.1G--SSP--MT , e 	de 

outro lado como 0IJI'(IULADO 00NATÂU1O o flWJIIIIITMr. DE JUSTIÇA 	ESTADO- 

DE MATO GflOSSO . 	rI!trU'i Ir, no cc;C sob n 9  03.535.606/0001-10, o m sua Se 

de no Centro rol í (.1 co Adnii ril strat.i1 vo 	CPA, na Cidade de Cui ba, Capi 

tal do Es I.RcIo de No Ir, CPflFJSO, neste ato x-ept'esentaclo pelo P11 ,SIDNTF. $ 

9r . 	oflhJ.ES F1EFTA2; SOUZA, 1-'rasi loiro, ca&ido dese:nbargacio da jus - 

i:tçi, resiloriUr o 'I' , uiicl 1 mui) . Rua rio Leme, x,Q  204, flairro rardlm --

Gtjriabat'a na Cidi'1c de W~4, Findo de Mato Grosso , porta ar cio 

CPV rt 013100/10.00/03, I.edijj. de Tdenttdade RO n2 000.01I-SS 1-MT., 	e 

IcJenI.,Ldnde ':1", 1t'iIi'niai ,)n  •lwifiça -. V-n 9  59, os presentes m us conhe 

Ci Ç1051, rLr, q"e 'l'''i r ,*:. E. Iir';1l1l_e mim TAPIÁLIÃ DE NOTAS, pela li.itorgan- 

te flflfl(inrn por "'i i'rlpreren Lan te legal mr foi dito que, 6 se ihora 	e 

legitima por'J 1(1(1 ia , livre  o desembaraçado de quaisquer 0fl115 OU hipo-

1 tt'' M~O legnig, CIÇ ijilin área de i;err'ç?nr urbano, com a con'iguraçio 

de um (lIifl(lPrI'lO. rc.d 1 nrlo sessenta inntrs (e;o, 00) cio frente po 	sessen- 

ta metros (50,00) •II  frenl.e aos f'undos, 01.1 sejam trei s mil ese Iscen- 

• Los metros quadrados (3000,00 tu2  ) , compreendida J)ol' parte d quadra.-

ni;rnerc.' q'inrenl:a e cinco .45) do iobeamerito denominado CENA ADMINIS 

TRATJ:V0 DE JUSCIMÍRA, situado nesta Cidade de Juscimeira, C marca de 

Jaci ara. Es tado de Mato Grosso, com as seguintes dlvi sas e o )nfronta-

Pei o Wanti n, exiPosio de ssseiiLa (50,00) metros com a Aveni- 

Os 	ppio Indo 'Ii mel Lo na extensão de sessenta (60,00) mfletri$ cOIii a 
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ESTADO DÊ MATO GROSSO 
PODER IUDïCIÀRIO 

ÚNICA VARA DA COMARCA DE JUSCIMEIRA 

LAUDO DE!  AVALIAÇÃO 

Eu, Ricardo Mines, avaliador judicial desta 
Comarca, em cumprimento ao Oficio Circular zf 002/99/13PM, após realizar 
as vistorias de estilo, venho respeitosamente, submeter os meus trabalhos 
consubstanciado no presente. 

ESPECIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

- lima área de terreno urbano, sendo parte da quadra n' 45, do loteamento 
denominado CAJUS, medindo 60X60, ou seja 3.600m2 (três mil e 
seiscentos metros quadrados), com os seguintes limites e confrontações: 
Frente óOm (sessenta metros) com a  rua "O"; fundo 60m (sessenta metros) 
com a rua "P"; lado esquerdo 60m (sessenta metros) com parte da quadra 
n°45; lado direito óOm (sessenta metros) com a av. "G". 

BENFEITORIAS - Um prédio com dois  pavimentos: 
- 1°PA VLENTO - Medindo 493m2 (quatrocentos e noventa e três metros 

quaçirados); com estrutura de concreto; cobertura e forro de laje; 
revestimento da fhchada principal reboco; paredes em alvenaria; instalação 
sanitária mais de uma interna; instalação elétrica embutida; piso cerâmica; 
estado de conservação nova/ótima, com 12 salas onde funcionam: 
escrivania cível/crime; distribuição; contadoria; polícia militar, protocolo; 

• assistência social e psicóloga; juizado especial (audiência); juizado especial 
(secretaria), oficiais de justiça; cartório eleitoral; depósito e 
sanitários(masculino e feminino). 

- 2' PA VIMENTO - Medindo 493m2 (quatrocentos e noventa e três metros 
quadrados); estrutura de concreto; cobertura telha de cimento amianto; laje; 
paredes em alvenaria; instalação sanitária mais de uma interna; instalação 
elétrica embutida; piso cerâmica; estado de conservação nova/ótima, com 
10 salas onde funcionam: Plenário do júri; sala de Votação dos jurados; sala 
de audiências (MM.Juiz); gabinete do Juiz; promotoria de justiça; 
Defensoria pública; copa; Sala da' OAB; Coordenadoria; almoxarifado e 
banheiros. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER UD1CLkRIO 

ÚNICA VARA DA COMARCA DE JIJSCIMEIRA 

AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

Em razão do exposto, avaliei os bens imóveis 
acima descritos, bem como suas benfeitorias ao preço total de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais). 

- 	 Nada 1 mais, elaborei o presente laudo, 
devidamente datado e assinado. 

Juscimeira-MT., 12 de julho de 1999. 

4ÈDO NUNES 
aliador Judicial 



  

TJ/MT 

Fis. 	 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

  

C.I. W. 148/2013-DMP 

Vistos etc., 

Ao Departamento Administrativo para proceder 
com o registro e autuação do presente como 
"Escritwação de Imóveis", de Juscimeira, 
certificando. 

II. Da Escritura Pública de Doação consta como 
doadora a "Prefeitura Municipal de Juscimeira-MT" 
e donatário "Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso".! Não consta averbada às margens da 
matrículà a edificação. 

III. Ocorre que, s.m.j., nem Prefeitura, nem Tribunal de 
Justiça possuem personalidade jurídica própria. 

1V. 	Assim, diante da peculiaridade da matéria tratada 
na Portaria 941/2010/C.ADM e na Instrução 
Normativa SPA nQ 02/2011, bem como da gama de 
documentos necessários para a perfeita 
regularização, tais como valor venal atualizado, 
planta bàixa e etc., encaminho os autos à Diretoria 
Geral para conhecimento e deliberação. 

Cuiabá, 10 de março de 2014. 

Geyza Alice Seco  Bianconi 
Coordenado dministrativa 

REMESSA  
Aos 10 dias do mês de março do ano de 2014, faço remessa destes autos ao 
Departamento Administrativo  par al  

i as providências de estilo. 

"Missão: Formular e implementar estratéias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordendoria Administratita . Centro Político Administrativo— CPA 
coordenadorik..administrativa(Zti.mt.gov  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

FIs.i8 

Escrituração de Imóveis n. 32/2014 - CIA 0027454-84.2014 

RECEBIMENTO 

Aos 10 dias do mês março de 2014, recebi este expediente no Departamento 

Administrativo. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 10 dias do mês de março de 2014 que, em cumprimento ao despacho 

de fis. 17-TJ, procedi ao registro e nova autuação deste expediente como Escrituração 

de Imóveis n. 32/2014 - CIA 0027454-84.2014,  tendo como assunto "C.I n. 148/2013-

DMP que encaminha o Oficio n. 109/2009-DF, as originais da Escritura Pública do 

Fórum da Comarca de JUSCIMEIRA, o OFÍCIO N. 18/2008/DF e demais documentos 

pertinentes a regularização da Escritura da Comarca de JUSCIMEIRA". Dou fé, do 

que eu  fjCJfK 3.4k isi .MauA.- 	, D'Arc Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de 

Divisão de Processamentos de Autos, la'frrei a presente. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 10 dias do mês de março de 2014 que, em cumprimento ao despacho 

a fis. 17-TJ, após consulta no - CIA -+ Sistema de Controle de Informações, não foi 

encontrado o registro e autuação de processo semelhante. Dou fé, do que eu 

OJk2c- PSiJ 	 , D'Arc Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de 

Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a presente. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos 10 dias do mês de março de 2014, que foi encaminhada, via e-mail, 

a certificação do expediente à Coordenadora Administrativa e ao Diretor do 

Departamento de Material e Patrimônio, informando-os a respeito da autuação deste 

pleito, conforme se comprova a fis. 19-TJ. Dou fé, do que eu 

JA 	, D'Àrc Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de 

Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a presente. 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 	 10 de março de 2014 

Relação de Andamentos do Processo 

0027454-84.2014.8.11.0000 - ESCRITURAÇÃO DE IMÕVEIS 	

TJ1MT\ 

Data Andamento 
	

Tipo de Andamento 	 Lotação Origem 
	

FlsJ_  
10)03/2014 18:08:02 
	

Envio de e-mail 	 DA Departamento Administrativo - SDCR 

Desemb./Mag.: 
E-MAIL ENVIADO COM SOLICITAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO DE LEITURA. 

Assunto: Informação n. 1 17/2014/DA 
Remetente: depto.administrativo@tjmt.ius.br  
Destinatários: Geyza.Bianconi@tjmt.jus.br,Marcos.00mes@tjmt.jus.br  
Cópia: 
Cópia Oculta: 
Conteúdo: Informação 11712014-DA 	 Cuiabá, 10 de março de 2014. 

• mos. Senhores 

Goyza Alice Pacheco Bianconi -Coordenadora Administrativa 

Marcos Pinto Gomes Júnior Diretor de Material e Patrimônio 

Prezados Senhores: 

Informo a Vossas Senhorias que a C.I. n. 14812013-DMP, tendp como assunto, "C./. n. 14812013-DMP que encaminha o Oficio n. 109/ 
2009-DF, as originais da Escritura Pública do Fórum da Comaràa de .JUSCIMEIRA, o OFÍCIO N. 1 8i2008/DF e demais documentos 
pertinentes a regularização da Escritura da Comarca de JUSCIMEIRA", foi registrada e autuada como Escrituracão de Imóveis n. 32/ 
2014 - CIA 0027454-84.2014 podendo ser consultado diretamente no CIA - Sistema de Controle do Informações. 

Atenciosamente, 

VIFFOR ARTHUR GALDINO 

Diretor Administrativo 

Anexos: 
Nome: 1 17/2014-DA.docx 1 Tamanho: 20,28 KB 1 Hash: 508985F27FCA2A10BAE96E62A95512EAAE701675 

Sistema CIA 
	 1 de 1 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ti/MT 

Escrituração de Imóveis n. 32/2014 - CIA 0027*54-84.2014 

REMESSA 	 - 

N 
Aos 10 dias do mês de março de 2014, faço "remess, destes autos a 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA. Eu 	 - 

Vittor Arthur Galdino - Diretor do Departamento Admip trativo, a subscrevi. 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADOMA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 32/2014 - CIA n. 0027454-84.2014.8.11.0000 

I. 	Ciente das certidões acostadas às fis. 18 TJ/MT; 
H. 	Em cumpriïnento ao r. despacho proferido às fis. 17, item 

"V", encam!inhem-se os autos conclusos à lima. Sra. Márcia 
Regina Coiitinho Barbosa - Diretora Geral deste Tribunal 
de Justiça, para conhecimento e manifestação. 

Cuiabá, 11 de março de 2014. 

Geyza Alice 
Coordenador 

eco Bianconi 
dministrativa 

TERMO pE CONCLUSÃO 

Aos onze dias do mês de março do ano de 2014, faço a conclusão 
destes autos à Ilustríssima Senhora Márcia Regina Coutinho 
Barbosa, Direta i Geral deste Tribunal. Do que eu, 

(Geyza Alice Pacheco Bianconi), 
Coordenadora '4flinistrativa, lavrei e subscrevi o presente Termo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

coordenadoria Administrativa - centro Político Administrativo - cpA 

supervisãoadministrativa@j.mt.gov.br  
MMSG 



ESTADO DE MATO ÇROSSO 
PODER JUDICJÁRIÔ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis 32/2?14 
	

0027454-84.2014.811.0000 

Trata-se de processo de regularização de 

escritura pública que abriga o Fórum da Comarca de 

Juscimeira, doado ao Poder Judiciário pelo referido 

Município. 

A fim de subsidiar  decisão presidencial, 

encaminhe-se os autos ao Departamento de Obras, para 

juntada dos documentos abixo relacionados, necessários à 

expedição do auto de ccnc1usão ou auto de vistoria, 

popularmente conhecido com habite-se, junto à Prefeitura 

Municipal e, em caso negatijvo, certifique-se. 

- REQUERIMENTO - 02 Vias 

- CÓPIA DA MATRÍCULA DE REGISTRO  DO IMÓVEL 

- PLANTAS - 03 vias originais (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA PLANTA EM CD - DWG4  OU PDF OU JPG 

- MEMORIAL DESCRITIVO - 03 vis originais (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA ART/CREA OU RRT/CAU - RECOLHIDA 

- CÓPIA DA CERTIDÃO DE BAIXA DA ART/CREA OU RRT/CAU 

- CÓPIA DO CNPJ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO S CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SIN.' - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ- MT - CEP: p.050.970 . TELEFONE PABX: (65)3617-3000 DG-RDC 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE ORAS 

TJIMT 

F!s24 

pERTIDÃO 

ertifico que este Departamento de Obras 

não p_Qssi ii n rinci ~tos  elehcados às fis. 22, referente à expedição de 

"habite-se" do Fórum da Comarca de Juscimeira; exceto cópia da planta 

em CD que está juntada 'às fis. 4. 

O referido é verdade e dou fé. 

Cuiabá, 03 de abril de 2014. 

Sfiei 
Diretora d 

Duarte !Monteiro 
Departamento de Obras 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Ti/MT 

FIs.2 

 

    

Escrituração de Imóveis 32/2014 
	0027454-84.2014.811.0000 

Trata-se de processo de regularização de 

escritura pública que abriga o Fórum da Comarca de 

Juscimeira, doado ao Poder Judiciário pelo referido 

Município. 

Para a efetiva regularização, a Escritura 

Pública deve ser Retificada e Registrada nestes moldes: 

doação ao ESTADO DE MATO GROSSO, representado pelo TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE NATO GROSSO, órgão do Poder 

Judiciário Estadual, bem como seja providenciado a 

expedição do auto de conclusão ou habite-se junto à 

Prefeitura Municipal, para averbação da edificação do 

Fórum. 

Assim, outorgo poderes à Juíza Diretora do 

Foro da Comarca para assinatura da escritura pública de 

registro, retificação e averbação da edificação, no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO S CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.°  - CPA 
CAIXA POSTAL 1071- CUIABÁ- MT - CP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 - DG-RDC 



Geyza Alice 
Coorde?ado 

co Bianconi 
ministrativa 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

 

Escrituração de Imóveis n0. 32/2014 	 CIA no. 0027454-84.2014.8.11.0000 

Vistos, etc. 

I. Trata-se do Proceso de Escrituração de Imóveis n2. 32/2014 - CIA n°. 
0027454-84.2014.8L11.0000, que trata da regularização de Escritura 
Pública que abriga o Fórum da Comarca de Juscimeira, doado ao 
Poder Judiciário pelo referido Município; 

II. Ciente da respeitável decisão exarada pelo Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Orlando de Almeida Perri - Presidente deste 
Sodalício, à folha 26/26v-TJMT; 

III. Oficie-se à Excelentíssima Senhora Doutora Luciana de Souza Cavar 
Moretti - Meritíssima Juíza de Direito e Diretora Substituta do Foro 
da Comarca de Juscinieira, encaminhando: 
a) Cópia da referida decisão Presidencial; 
b) Procuração original outorgando-lhe poderes específicos, com firma 
devidamente reconhecida em Cartório; 
c) Cópia da Escritura Pública de Doação, às folhas 05 e 06-TJMT; 
d) Cópia da Maticula  de Registro de Imóvel, à folha 07-'IJMT; 
e) Cópia do Laud de Avaliação, às folhas 15 e 16-TJIvIT; 
f) Cópia da Plant Baixa, à folha 25-TJMT; 

IV. Ao Departamento,Administrativo para que proceda ao envio do 
Ofício n. 241/2 14-C.ADM, colacionando aos autos, cópia da 
Procuração; 

V. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta dias), e após transcorridos, com 
ou sem resposta, certifique e retorne-me conclusos; 

VI. Cumpra-se. 

Cuiabá, 02 de junho de 2014. 

"Missão: Formular e implementar estratégias  para atenderas demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à e#elência  nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Adminstrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
suoervs5oad ministrat ivaCti.mt.eov.br  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

3- 

Escrituração de Imóveis n. 32/2014 - CIA 0027454-84.2014 

RECEBIMENTO 

Aos 03 dias do mês de junho de 

Administrativo. 

2014, recebi estes autos neste Departamento 

CERÍTIDÃO 

CERTIFICO, aos 05 dias do mês de junho de 2014, que em cumprimento ao item III 

do despacho de fis. 27-TJ, proferido pela lima. Senhora Geyza Alice Pacheco Bianconi 

- Coordenadora Administrativa, foi encaminhado à Comarca de JUSCIMEIRA, via 

Malote Digital, o Oficio n. 241/2014-C.ADM acompanhado dos seguintes documentos 

fotocopiados: r. decisão Presidencial de fis. 26-TJ, Procuração, Escritura Pública de 

Doação de fls. 05/06-TJ, matrícula de Registro de Imóvel de fis. 07-TJ, Laudo de 

Avaliação de fis. 15/16-TJ, Planta Baixa de fis. 25/TJ, despachos da Coordenadoria 

Administrativa de fis. 17-TJ e 27-TJ, conforme se comprova a fis. 30-TJ. CERTIFICO 

ainda, que a PROCURAÇÃO original foi encaminhada via Malote físico juntamente 

com o Ofício original à referida Comarca, ficando uma cópia nos autos, conforme se 

comprova a fis. 30/32-TJ. Dou fé, 4o que eu 	1- SP AQ1J'4J4Q-  , D'Arc 

Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a 

presente. 
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F1s30 

STADO DE MATO GROSSO 
PODER JQDICIÂRJO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

GUIA DE CORREIO N.° 203/2014-DA 

MALOTE FÍSICO 

DATA REMETENTE ESPÉCIE DESTINATÁRIO 

04/06/2014 

. 

TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - DA 

em 

OFÍCIO N°. 
'1/2014-C.ADM que 
.minha PROCURAÇÃO - 
.. autos Esc. Imóveis 

32/2014 - CIA 
0027454-84.2014 

- 
CQMARCA DE JUSCIMEIRA/NIT 

04/06/2014 TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - DA 

• 

en 

OFÍCIO 
212014-C 
minha PROCURAÇÃO 
f. autos Esc. 

6/2014 - 
0088252-4.2013 

'1°. 
DM que 

- 
Imóveis 
CIA 

COMARCA DE ARAPUTANGA/MT 

04/06/2014 TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - DA 

• 

en 

OFfCIO 
,3/2014-C. 
'minha PROURAÇÃO 
•-f. autos Esc. 

23/2014CIA 
0083947- 

DM que 
- 

Imóveis 

20 13 

COMARCA DE BRASNORTE/MT 

04/06/2014 TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - DA 

eniaminha 

OFkIO No 

4/2014-C.ADM que 
PROCURAÇÃO - 

1-f. autos Esc. Imóveis 
67/2014 	CIA 

0090805-65.2013 

COMARCA 	DE 	TERRA 	NOVA 	DO 
NORTE/MT 

04/06/2014 

• 

TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - DA 

enaminha 

OFÍCIO fl0  
i45/2014-C:ADM que 

PROCURAÇÃO - 
ief. autos Esc. Imóveis 

8/2014 - CIA 
0124566-87.2013 

COMARCA 	DE 	CAMPO 	NOVO 	DO 
PARECIS/MT 

• 
04/06/2014 RIBUNAL DE 

JUSTIÇA - DA 
en 

OFíCIO' 
46/2014-C 
amnha PROCURAÇÃO 
ef. autos Es. 

43/2014 
0034899-5'6.2014 

N°. 
ADM que 

- 
Imóveis 

H CIA 

COMARCA DE SANTO 	ANTÔNIO 	DO 
EVERGER/MT 

} 



  

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁkIO 
TRIBUNAL DE J4STIÇA 
COORDENADO IA ADMINISTRATIVA 

Oficio 241/2014 - C. ADM 
	

Cuiabá, 02 de junho de 2014 

rÓPIA 
À Excelentíssima Senhora 
Doutora Luciana de Souza Cavar Moretti 
Meritíssima Juíza de Direito e Diretora Substituta do Foro da Comarca de 
Juscimeira/MT. 

Excelentíssima Juíza: 

Por ordem e determinação do Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Orlando de Almeida Perri - Presidente deste Sodalicio, 
e visando o perfeito andamento do Processo de Escrituração de Imóveis n2. 
32/2014 - CIA flQ•  0027454-84.2914.811.0000, encaminho à Vossa Excelência, cópia 
da referida decisão Presidencial, Procuração original outorgando-lhe poderes 
específicos, com firma devidamente reconhecida em Cartório, cópia da Escritura 
Pública de Doação, às folhas 05 e 06-TJMT, cópia da Matrícula de Registro de 
Imóvel, à folha 07-TJM1T, cópia do Laudo de Avaliação, às folhas 15 e 16-TJMT e 
cópia da Planta Baixa, à folha 25-IJMT, para providências. 

Respeitosamente, 

Geya Alice P 	o Bianconi 

Coorienadora Ai ministrativa 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
coordenadoria.ad rninistrativa(I 1. m t, eov  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

kROCURAÇÀO 

CÓPIA 
Pelo presente instrumento de procuração, o ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ n° 03.507.415/0001-44, representado pelo TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, órgão do Poder Judiciário Estadual, inscrito 

no CNPJ n° 03.535.606/0001-10, com seu endereço localizado no Centro Político Administrativo, 

s/n°, CPA, Cuiabá/MT, neste ato representado pelci seu Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, brasileiro, solteiro, portador do RU n° 

0043876-6 e CPF no 171.855.481-87, com endereço do Tribunal de Justiça/MT, nomeia e constitui 

sua bastante procuradora, Dra. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORE,  TTI, brasileira, Juíza 

Substituta, portadora do RG n° 344841467 SSP/SP e CPF n° 300.052.748-69, com endereço no 

Fórum da Comarca de Juscimeira/MT, a quem CONFERE poderes para o fim ESPECÍFICO de 

Assinar Escritura Pública de Retificação, Unificação, Fusão, Registro e Averbação de Áreas doadas 

para edificação do Fórum da Comarca de Juscimeira/MT, para assinar em nome do outorgante, caso 

necessário melhor descrever e caracterizar os imóveis, requerer, retirar e apresentar certidões, 

promover registros e averbações, represeqtá-Iojunto à Prefeituras para providenciar a expedição do 

auto de conclusão/habite-se, Tabelionatose Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, CREA - MT, 

Receita Federal, ou seja, todo e qualquer ato para a perfeita realização do ato de Unificação de 

Áreas, Registro e Averbação da Construção, assinando e requerendo qualquer documentos, 

prestando declarações, dando e solicitando informações, pagando taxas se houver, ou seja, 

representar o outorgante no que preciso for, praticando todo e qualquer ato para o mais fiel e cabal 

desempenho do presente mandato. 

Cuiabá/MT, 25 de abril de 2014. 

   

47°.Ofíco 
CLJ IAS- MI. Des. Oxjlan is de Almeida Perri 

Presidente do Tribunal de Justiça/MT 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/NP - D'A 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - T- CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 - DO 



  

TJ/MT 

Fls.33 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis ri. 32/2014 - CIA 007454-84.2014 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos 14 dias do mês de agosto de 2014, que em cumprimento ao item V 

do despacho de fis. 27-TJ, proferido pela lima. Sra. Geyza Alice Pacheco Bianconi - 

Coordenadora Administrativa, até a, presente data não aportou neste Departamento 

Administrativo a resposta ao Oficio 241/2014-C.ADM encaminhado, via Malote 

Digital e Malote Físico, a Comarca de JLJSCIMEIRAIMT, segue o comprovante de 

leitura do Malote Digital a fis. 344J. CERTIFICO ainda, que conforme busca 

realizada no Sistema de Controle de Informações Administrativas - CIA também não 

foi localizada resposta ao referido Ofíio por parte da referida Comarca. Dou fé, do que 

eu  SyQncctR-  di' AYVUJÁQ  , D'1rc Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de Divisão 

de Processamento de Autos, lavrei a pitesente. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ti/MT 

39 
Fls.  

Escrituração dê Imóveis n. 32/2014 - CIA 0027454-84.2014 

4EMESSA 

Aos 14 dias do mês agosto de 2014, fço remessa destes autos a COORDENADORIA 

ADMINISTRATIVA, em cumprimeito ao item V do despacho á fis. 27-TJ. Dou fé, do 

que eu 	30 t*tLtt/,  Vigor Arikur Galdino - Diretor Administrativo, a 

subscrevi. 

o 



ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TJ/MT' 

tF1  

Escrituração de Imóveis no. 32/2014 CIA n°. 0027454-84.2013.8.11.0000 

TERMO! DE CONCLUSÃO  

Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de 2014, faço a conclusão destes 
autos ao Excelentíssimo Senhor Iesembargador Orlando de Almeida Perri - 
Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, um cumprimento à 
respeitável decisão de folha 26-TJMT,  para ciência e $ iberação quanto à 
Certidão de folha 33-TJMT. Do que eu, 	 (Geyza Alice 
Pacheco Bianconi), Coordenadora Administrativa, lavr- 7- subscrevi o presente 

termo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à 4celência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo— CPA 
coordenadoria.administrativa(tjmtpov.br  
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ESTADO DE MATO ÇROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis 

Considerando que, em gestões anteriores os processos de 

regularização de Escritura dos imóveis que abrigam os Fóruns das Comarcas estavam 

sob a gestão do Departamento de Material e Patrimônio-DMP, encaminhem-se os autos 

ao referido Departamento para que preste as informações solicitadas à fl. 22. 

Cuiabá-MT, 10 de setembro de 2014. 

COUTINHO BARROSA 

a-Geral TJ/MT 

2013-PRES-DGTJ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MAtO  GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SÍN.°  - CRA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - 	78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617.3000 - DO-RFO 



Ô
ESTADO DE MATO GROSSO, 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 3212014' CIA n2. 0027454-84.2014.8.11.0000 

Vistos, etc. 

I. Trata-se do Proesso de Escrituração de Imóveis n2. 32/2014 
CIA n. 0027454-84.2014.8.11.0000, que trata da regularização de 
Escritura Pública de Doação do imóvel que abriga d Fórum da 
Comarca de Juscimeira, doado a este Poder Judiciário; 

II. Ciente do respeitável despacho proferido pela Ilustríssima 
Senhora Márcia egina Coutinho Barbosa - Diretora Geral deste 
Sodalício, à folha 37-TJMT; 

III. Conforme Conclusão de folha 36-TJMT os autos haviam subido à 
Alta Administracão em virtude de extrapolação do prazo de 30 
(trinta) dias estabelecido pelo Excelentíssimo Senhor 
Desembargador para regularização da referida Escritura, sem 
manifestação da Comarca; 

IV. Ainda assim, diante da peculiaridade do caso, insta esclarecer que 
antes do sinistro ocorrido em 2013, todas as documentações 
referentes aos imóveis das Comarcas foram retiradas do barracão 
do Departamento de Material e Patrimônio, na Avenida Miguel 
Sutil, e, posteriormente, separados em pastas próprias, até que 
finalmente forantt  autuados como Processos de Escrituração de 
Imóveis, razão pela qual não existem mais documentos desta 
natureza nesta Coordenadoria e seus respectivos Departamentos; 

"Missão: Formular e implementar estrafrg'as para atender as demandas administrativas do 
Poder judiciário, visando à ecelênda nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Adminirtrativa - Centro Político Administrativo-  CPA 
suocrvpsâoadministrativa(ti mLgov.br  

OCE 



ESTADO DE MATO 9ROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis n°  32/2014 
	

(CIA 0027454-84.2014) 

Após análise dos autos, constata-se haver 

escritura pública de doação formalizada, com doador e 

donatário grafados incorretamente. Não há averbação do 

prédio do Fórum. 

É preciso efetivar a retificação, para que 

conste como doador o Município de Juscimeira e como 

donatário o "Estado de Nato Grosso - Poder Judiciário - 

Tribunal de Justiça", bem como conste a averbação do prédio 

do Fórum na matrícula do imóvel. 

Foi outorgada procuração à Autoridade 

Judiciária Diretora do Foro (f 1. 32) para adotar as 

providências necessárias à formalização da escritura e 

averbação da edificação Ido prédio do Fórum, que foi 

encaminhada por ofício (f 1. 31) não respondido. 

Com relação à expedição de HABITE-SE e 

AVERBAÇÃO do prédio do Fórum na matrícula do imóvel, a 

Coordenadoria de Infraestrutura (CINFRA) informou (certidão 

de 	f 1. 24) não ter os sguintes documentos: 1) cópia da 

matrícula de registro do imóvel; 2) plantas em 03 (três) 

vias originais assinadas' por profissional; 3) memorial 

descritivo em 03 (três) vias originais com assinatu')- .0 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIV 
CAIXA POSTAL 1071- CUIABÁ- MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis n°  32/2014 
	(CIA 0027454-84.2014) 

expedição do HABITE-SE e AVERBAÇÃO da construção do prédio 

do Fórum da Comarca de JUSCIMEIRA (prédio antigo), 

determino o sobrestamento das providências atinentes à 

implementação das medidas mencionadas neste parágrafo, até 

que esta Instituição tenha condições para tanto. 

Cuiabá-MT, 27 de janeiro de 2015. 

4. 
Dez. 0 	DE ALMEIDA PERRI 

Presidente do Tribunal de Justiça 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.°  - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CE?: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 



'ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA A]MINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis i. 32/2014 	CIA 0027454-84.2014.8.11.0000 

Primeirafriente insta clarear que todos os Processos de 

Escrituração de Imóveis em andamento foram requisitados por esta 

Coordenadoria durante a gestão do biênio 2015-2016, para que fosse elaborado 

um Relatório Geral da situação fática das escrituras de cada Comarca, a pedido 

da Alta Administração à época. 

Os presentes autos tratam da Comarca de Juscimeira, 

assim, segue transcrito o trecho do aludido relatório - qual resultou no Processo 

Administrativo n. 154/2016 - CIA 0077842-20.2016.8.11.0000 - no tocante a 

Comarca em questão: 

111.4-3) ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS no 32/2014 (CIA 

0027454-84.2014.8.11.0000)— COMARCA DE JUSCIMEIRA  

Há escritura pública de doação formalizada (original de fis. 

05/06), com doador e donatário grafados incorretamente. A 

escritura pública foi devidamente registrada no Cartório do l 

Ofício - Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca 

de Juscirneira - da Comarca Juscimeira, conforme Matrícula n° 

1.786 (original de fl. 07). Não consta da matrícula a averbação 

da edificação do prédio do Fórum da Comarca. É preciso 

efetivar a retificação, para que conste não só da escritura 

pública, mas também da Matrícula n° 1.786, como doador o 

"Município de Juscimeira" e como donatário o "Estado de Mato 

Grosso - Poder Judiciário - Tribunal de Justiça', bem como 

conste a averbação do prédio do Fórum da matrícula referida. 

O Desembargador-Presidente outorgou procuração à Juíza 

Diretor do Foro (fl.32) para adotar as providências necessárias à 

assinatura da escritura pública de registro, retificação e 

averbação da edificação. Não houve resposta da magistrada. 

Com  relação aos documentos necessários à expedição de 

HABITE-SE e AVERBAÇÃO do prédio do Fórum, a CINFRA 

informou (fl. 24) não ter os seguintes documentos: 1) cópia da 

matrícula de registro do imóvel; 2) plantas em 03 (três) vias 

originais ssinadas por profissional; 3) memorial descritivo em 

03 (três) tias  originais com assinatura do profissional; 4) cópia 

da ART/REA ou RRT/CAU recolhida; 5) cópia da certidão de 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
D$nocrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
upçwisãhadministrativa@fli.mt.gov.bt  
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'ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis ii. 32/2014 	CIA 0027454-84.2014.8.11.0000 

1' 

ri/MT 
As. 4 

1 

TERMO DE CONCLUSÃO  

Aos três dias do mês de abril do ano de 2017, faço conclusos estes autos ao 

Excelentíssimo Senhor Dese' jé ar, 2 or Rui Ramos Ribeiro - Presidente deste 

Sodalício. Do que eu, (Marluce Peixoto de Assis), 

Coordenadora Administrativa, lavrei e subscrevi o presente Termo. 
"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 

Democrático." 
Coordenadoria Administrativa ,  centro Político Administrativo - CPA 

supewisoadniinistrativa(Wti.nit.pov br 
GCB 



ESTADO DE M4TO  GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Cia. 0077842-20.2016 - Processo Administrativo n. 154/2016 
Assunto: Escrituração dos Imóveis pertencentes ao Poder Judiciário 
Estadual. 

o Vistos, etc. 

Trata-se db, documento elaborado pela Coordenadoria 
Administrativa deste Sodalíci, que retrata a situação atual dos processos 
de Escrituração de Imóveis peencentes ao Poder Judiciário Estadual. 

Aludido relatório foi submetido ao Presidente à época, 
o qual determinou: 

a) Encaminhamento de procurações aos Juízes 
Diretores dos Póruns das Comarcas, com poderes 
específicos para a regularização dos imóveis; 

b) Identificação da parte donatária que deverá constar 
nas escrituras públicas; 

c) Necessidade de manter a Presidência desta Corte 
informada acerca das ações executadas no exercício 
do manÇato; 

d) Confecção das procurações. 

Elaborada a minuta de procuração, esta não foi 
aprovada pelo Presidente à época, em razão de ter conferido poderes além 
dos especificados na decisão anterior (fl. 100-TJMT). 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO .CENflO POLftlCOADMINJSTRAT1y3t,'/NP- CPA 
CAIXA POSTAL 1071 CUIABÁ klT- GEP: 78050.970 .TEI,EpONI- PABX, c55)36l?Ci000 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Contudo, rara dar andamento em todos os processos 

que demandam providências, aproximadamente setenta e nove, entendo 
pertinente constituir comissãô que ficará responsável pela gestão dos 
referidos processos. 

Tendo em vista que a matéria não é específica de urna 

determinada Coordenadoria, a comissão deverá ser multisetoria], ou seja, 
formada pelas Coordenadorias Administrativa, de Planejamento e de 

lii fraestrutura, pela Diretoria Geral, sob a coordenação de um Juiz Auxiliar 

da Presidência. 

Desse modo, visando imprimir agilidade e efetivo 
andamento ao processo, nomeio o Juiz Auxiliar da Presidência Dr. João 
Thiago de França. Guerra para presidir a comissão que será composta 
pelos servidores ocupantes dos cargos de Diretora Geral Claudenice 
Deijany Farias de Costa, Coordenador de Planejamento Afonso Maciel, 
Coordenadora Administrativa Marluce Peixoto de Assis, Pregoeiro 
Luciano Pereira Beije, bem corno pela Coordenadora de Infraestrutura 
Ângela Cristina Gaspar Nogejra. 

Assim, determino: 

a) Expeça-se a portaria nomeando a comissão; 

b) Comuniquem-se os membros, via e-mail 
in.stitucipnai; 

c) Encaminhem-se  os autos ao Presidente da 

Comiss4o, ora nomeado, para as providências que 
julgar prtinentcs. 

TRIBUNAL DII JUSTIÇA DO lISTADO DE MÂTO GROSSO - CENTRO POIJTtCÁ) ADMlNISTRMiVC7Y. CPA 
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TJ/MT 
Fls. 45 ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TERMQ DE JUNTADA 

Aos 06 dias do mês de julho de 2017, faço juntada a estes autos, 

dos seguintes documentos: 

• Portaria n. 350/2017-PRES - fis. 46-TJMT; 

• Publicação da Portaria n. 350/2017-PRES no DJE - fls. 47-T3MT. 

Do que 	eu Mateus 	Costa Nascimento, 

Estagiário, lavrei o presen e. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
supervisaoadministrativa(ãtj.mt.gov.br  

MCN 



ESTADO DEVIAM GROSSO 
POUi:u JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE.JUSTÇA 

PORTARIA N° 350/2017-.PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1)0 ES ADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o teor da decisão prolatada no Processo 

• Administrativo ri. 154/2016 (CJA. 0077842-20.2016.8.11.0000) 

CONSIDERANDO a problemática enfrentada atualmente e relação à 

escrituração dos imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do 1--'stad4 de Mato 

Grosso 

CONSIDERANDO o relatório elaborado pela Cio.rdenadoria 

Administrativa, sobre as irregularidades constatadas cm quase todas as Comarcas 

do Estado, bem como neste E. Tribunal de Justiça,- 

RESOLVE- 

Art. 

ustiça;

RESOLVE:

Art. 10  - Instituir Comisso multisetorial que será responsável ela gestão 

dos processos administrativos de escrituração dos imóveis pertence tes a este 

órgão. 

An. 20 - A Equipe será pSidida pelo Juiz Auxiliar da Presidncia - Dr. 

João lhiago de França Guerra, matricula 8246 e composta pelos seguintes 

servidores: 

E— Claudenice Deijany Farias de Costa, matrícula 5789 (Diretora Geral); 

11 -Afonso Maciel, matrícula 6393 (Coordenador de Planejamen ); 

1H - Mariuce Peixoto de Assis, matricula 11227 (Co+itenadora 

Administrativa); 

IV - Luciano Pereira Belic. matricula 7076 (Pregoeiro); 

V - Angela Cristina Gaspar!  Nogueira, matrícula 6521 (Coordi nadem de 

lnfrgestrutura). 



  

•
MÁRIO RA JMar4çt 

)'Jsr4o17, para a Cidade de graMlia-DF, a 11.11 Øe participar do 
Seminário Brasileiro de Aplica~ da l3estào de Riscos e Controlos 

Administração PObIic3' conformo deCiSAO proferida no expedlefle 
45i2017- CIA 005760551.2017 AO Funajuris cem copo 8 A  
Relações Públicas, para as providências ~sérias. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO FIJHAJUSIS 

Diárias de ~99n5 deferidas e processadas 
Pedido de 	Pag9mtnto 	do 	Diárias 	14105$2017 - 
0072875-52.2017.0.11.20D0 
Requerente: LUCIANA CRISTINA MENDES DE SOUSA PINTO 
Cargo!Fçinço: Doma,spartcipar.tos(AUDITOR DE CONTROLILINT.) 	i 
Lot.ço: Auditoiia da Çoordenadõria de Contido Inturilo SOCR 
Destino: Dc Cuiab*(M1)a 8rsztilaDF) 
FlIlaIldde: t' Seminarlo brasileiro de Aplicações da C3ustõ., da Riscas e 
Goniroles na AgmInistraço Piibrca 
Penedo: 27(06/2017 o 50?0Q2017 
Despacha: Defiro o pagamento de 360 lària(s) A serldora LUCIANA 

IMA MENDES DE SOUSA PINTO, majlcula siaa, em de5bc3meiin 
dias 2700 a 3006t201T. para a Cidade de Brasriia-oF, a tIni de 

participou, do -r Seminário Brasileiro de Aplicações da Gestão do Ricco e 

Controles na Administração Pública. conforme 'decisão proferida no 
expedterte 4812D17.. CIA 0057586-6120I7 Ao Funajuris Com có.a a 
Assessoria de Relações Públiças, para as providências necessária. 

CooeÀahaAdÚ)íflT&ttwd 

	

nó~ m̀ento~AOlti 	
Portaria Presidência 

PORTARIA N' 359l2d17-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MAIO 

GROSSO. no uso de suas a!jitulÇ&ea legais: 
CONSIDERANDO o 150' da dedsãu protatade no Processo Administraivo 
n. 'IS4/2P16 (CIA. 0077042-20.2016.8 1  V0001 
CONSIDERANDO a Problemática enfrentada atualmente em (dado à 

escrituração doa imóveis perlencentes ao Pçder .Iudiciãrçj do Estado de 
Mato Grosso: 

CONSIDERANDO o relatório elabo'ndn pela Cõerderiadona Adminlstratve. 
SS]re a, Igegutandades constatada, em quase todas as Comarras do 
Estado, bem corno neste E, tribunal de Justiça 

ESOLVE 
- Instituir Com'sso muldseto.'iai que será responsável pela ga-tão 

processas adm,nislrativos de escituraç5o dos imdveis pertenceres 
a este órgão. 
Ari. 2" .. A Equipe sova pesildida pelo JaIz Auxiliar da Presidência - Or 
João Thlago de França Guerra. matricula 5246 e composta pelas sOgLJInIeS 
SG(vlaO(eS' 
1— Claudeniçe Deiiany Farias de Casta i)iatilcula 5789 (Diretora Geral): 
II - AFonso Maciel . malricLla $aga (Coortienador de Planejamento). 
III 	- Marluce Pei,wto de Assls 	matricula 11227 (Coordena.4ocn 
Adminhslrativa: 
IV - Luciano Pereira Baile. matriojla 7076 (PregoeIro). 
V - Ãngeta Cristina Gaspar Nogueira, matricula 8521 (Coordenadora[ de 
infraósir'utura}. 
Ad. 3° .. Cabe à Camissão gerencial e imprimir agltdade e efivo 
aridametito soa processos cejetos ao arrimo 1' desta Portaria, autuda 
soa 	os autos do Processo ÀdzninistvlJvn n. 	15417016 (ÇIA. 
0077$42-20.2i510 e ii 0000 1 	obsai'vaildO'e 	as 	l'eSpEctia5 

competências. 
Ar 4° - Esta Portaria afira em vigor na data da sua ptblicaçka. 
Publique-te. Regislre.ao. CunIpra-se. 
Culabi, 29 de lunlio de 2017 
Desembargador RUI RAMOS RIBEIRO 
Presidente do Tritu nai de Justiça 

Edital 

Ata de Registro de Preços r. 412017_ 0010313-47.2017 &l'i.00OO 

PrIes. Tribunal de Justiça do E5',Q0.) de Mato (5(c.sao e a Ovan Papelaria e 
Materiais de Informática E1RELI -EPP 
CNP4' 2U.357,3661000 'i-20 
Conclusá0 da deCiSãO'"Assirii, f...), acolho e Ptreicer 51l,t2017-AT.I1—, e 
intento o pedicó ia reequilibrio rinancairo dos preços registrados - itaris 

01  02— na ARP 4'2õl7tornulado pela hcitvlta Cyan Papelada e 

Matedais de intõrmttiça Eireli-EPP Determino, tinda, a convocação (5$ 

segundo empresa do cadastro de resarva dc Preflo 60.2016. (. . 

Cumpra-se. Cuabá 29 de junho da 2017. Des mbargador RUI RAMOS 
RIBEIRO- Presidente rio Tribunal de JusIiçaMT" 
Cutab&07 deioiiode2017. 
Márcia Regina da Silva dos .Snntos 
Diretora do De partainenlo Mmiuisã ativo 
Em aubsbkilção legal 

Extraio 

ERRATA 
INCXIGIBIL1DA1)E DE LICITAÇÃO N. 25t20'17 
CIA 0014134'69.2017.8 11.0000 
Partes. Tl'Ibunal de Jusliça 5 a Empresa Zénite InIormação o Consultaria 
S.A. 
CN Pi 55.7A L£60/0001 15 
lomat. Edição n. 27010. de 1'1105/2017 
DJE Edição n. 10017 de 'I2105;2017 
Onerosa lê. CIA 001355&-5B.2017.6 'II 0000: 
Leia-se: CIA 00141 34-59.2017$.'II.oOOO: 

Cuiabá-MT 03 delulho do ZOtT 
Márcia Regina da Silva Santos Diretora ao Depa tamento Administrativo Em 
subatiuiçAo legal 

O: 

lrttirnaq 

   

Intirnaçán Classe: CIIJ'CGCTurtaa Recursal Única 
Processo Número: 050206543 2015,0 11,0001 
Parte(s) 'oLe Ativa: 
EDITE MOREIRA BONS OLHOS (RECORRENTE) 
Advogado(s) Pólo A)ivo: 
BRUNO JOSE RICCI BOA VENTURA CAtI - 00092 l-AJItT [ADVOGADO) 
Parte(s) Polo Passivo; 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO! 
Outros Interessados: 
MPEMT - CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LEGIS) 
Filagistrado(s): 
VAIDECI MORAES SIQUEIRA 

Vistos, etc Processo relirado da pauta do da .O106"2017 ciii razão da 
necessidade no mais actuada análise do alio. Façam-se os lutos 
conclusos para incluso em pauta no mumen» oportuno. Intimem-se as 
partes. Valiteci Moities Siqueira Juíza Relatora 

Intimação Classe: CNJ-460 Ftjmia Racursal única 
Processo t4tlinem: 0503064-53.2015,3,'I 1 0001 
Paste(s) Polo Ativo: 
TEOBALDO CORDOBA DA SILVA (RECORRENTE 
Advogado(s) Polo Ativo: 
BRUNO JOSE RICCI BOA VENTURA OAB - 0000271-A:Mr ;ADVOGADO 

Parte(a) role Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 
Outros Interessados: 
MPE1,11' - CUIABÁ JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS Lt!GlS) 
Magistraao(31: 
VALI)ECI MORAES SIQUEIRA 

Vistos, etc. Pr ocesso etkzido da pauta do ia 30100(20 1' em razão da 
neeessidarle do mais actuada anMise do falia. Façam-se os autos 
conclusos para Inclusão em pauta na momento ceortuno. Intimem-se as 

partes. Valdeci Moraes $iQueira Juíza Relatora 

intimaçbo Classe: CNJ-400 Turma Recursal Onica 

ustiça ELetrônico.' MI . Ed W 10052 	 P0gina2 doas Ditponbiilzado 4.'7'20'I7 	 Oiánoda 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORJA AbMINISTRATIVA 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 31 dias do mês de julho de 2017, faço juntada a estes autos, 

do seguinte documento: 

. E-mail encaminhado ao Exmo. Dr. João Thiago - ri. 49-TJMT. 

Do que eu 'W"\ C Y\ i 	, Mateus Costa Nascimento, 

Estagiário, lavrei o pksen. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
D4mocrático." 

Coordenadoria Administtativa - Centro Político Administrativo - CPA 
upervisaoadmínistrativa(Wti.n,t.cov.br  

MCN 



2010712017 	 Zimbra 

Zimbra 	 coordenadoria.administrativa@tjmt.ius.br  

Processos de Escrituração de Imóveis 

De Coordenadoria Administrativa 
ccoordenadoria .administrativa©tjmt.jus.br> 

Assunto : Processos de Escrituração de Imóveis 

Para Joao Thiago de Franca Guerra 
cjoaothiago.guerra@tjmt.jus.br>, Thiago Fabricio 
dos Santos <thiago.santos@tjmt.jus.br> 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

Qua, 19 dejul de 2017 10:19 

02 anexos 

Informo que em virtude da r. decisão Presidencial exarada nos autos do Processo 
Administrativo n. 154/2016 - CIA 0077842-20.2016.8.11.0000, os processos de 

• 
Escrituração de Imóveis que estavam lotados na Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 
Presidência foram solicitados por esta Coordenadoria, tendo em vista a formação da 
Comissão Multidisciplinar estabelecida pela Portaria n. 350/2017-PRES. 

Neste sentido, informamos que estamos à disposição para as devidas providências quais 
Vossa Excelência haja por bem ser tomadas. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de Assis 
Coordenadora Administrativa 

Portaria n. 350.2017-PRES comissao para gestao de processos de 
ir Escrituracao de Imoveis..pdf 

62 KB 

0077842-20.2016 - Processo Administrativo n. 154.2016 - Escrituracao de 
ï: Imoveis - Relatorio - Comissaodoc 

72 KB 

https://webmail.tjmt.jus.br/h/printrnessage?id=36668&tzAmericalcuiaba 	 111 



ESTADO DE MATO GROSSÓ. '  
p 0 1 j É i JUD/CL4RIO 
TRIBUNÀLØË)USTJCA 	 - 
CÓORJYNADOR1'A ADvfJHST1.fIVA 

churáão de Inoveisn 32/20-i4 	CL4 0027454-84 b448 11 	Q000 

2 

:tÉRMO DPMÉSSÀ 
1 

4qs ?dézê íedi dó, mêsde outuiro. do t&ç 

autos qo DEPARTAMENTO E MÀTERÏkL 	TRIMÔNIO, parg 

conheclmentQ a práVidências DôQüe eu, l  8  j 1 xt 	(Matluc? 

Peixotd dê Assis), Coordenadora 44mrnistrativa., 	j -a pfeséiit€. 
4 

4 

-t 	
1 

1 

4 

r 
?. 	  

'7vhsss2o So(uczonajvsponfizto$, buscando a paciftcaãosoczal e a manütençãb do Estqdo 
'Iiemoàt%tiço." 	'- 
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EStADO DE'MATO.GOSSQ 
POPR iúixtiMiq 

TfiIáúALtEJUSÇA\ -  : 
DÉPARTAMENTÓ DE MAtERFAL E P4TRIr4ÔNIÕ 

scrifuràçâo deJç4ó'eis 32(2Ô14 - CIA.002744-S.20148d10000 - Gómara de,Juscin*rae 4 	
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!CERTIDAO*  r 
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1 — 
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14•, 	
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óERTIFICO quê este&ãUtqforam receiidos rwste Departamento em 1811  Q/2018, 

para dar cumprimento ajer9sa da doordenadoria Admipitratwa  ncariad s fis 

hõrtjMr:ÇtRTInCO, ainda;  jÚnfSd 	 no 1 O4í2O14-PFES, 

bncar(ado afIsÇ52/5 rrJ-MT dEFIFfÇQ 'aTnd mai, a Junta-da'PubIICa?ão da 

- Portaria p t 4/2O197FRES,t enca$tbdoas fis 541TJ-MTtCER'I1FICO que estes 
"II 	 - 	 - 

aiitos pstão agqrdando ijoyas deIi6et4çQe da CoMissão MLdtisetorial, ôonforTèfdi 
1 	 2 

.t-1 	
Is- 

Jntituídk 	\péIa 	'. Portaria. 	qçirn 	 E ada. 	o 	lue. 
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eu,' iitzo# $i&to' 	' -, 	BeIMJCAC1VIACIEL - Chefe 4e Dwisãó, 
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ESTADO DE:MAT0  GROSSO 
PÕDER JUDIcIÁRIO 

:TRIBtJNAL DE L1USTIÇÀ 

,Art. 3. Competé i Cbmi'sso MuItiseçtial, cõn obser~ da-

'do mpefêüGjs inerentes aos car2o&descrftosnbsÇncios t VITiT d'o.artigo 

IÁ4
• 	

,. 	1 	a gestão dos proRessos admidis&àtivos deecituraà dos 

imoveis do Poder 	 Mato Judiciai ia do Estado de 	Giosso, 

' areçuIarjaçod 	 dosè 	 i'rnóveiCèrténeentes aci 

ao Ôrõsso. atrÏrnMioiitohiLiário7dóPodkrJudiciáiiodotstadod 

r 

Juízs Difttoids dos FrQsb •- 
-pódfÓs epe 	t 

escrauçes &ds 

41 

" 	pbIh1Óqai., < 

•A'rt. S' Éica revogada a P4 rtaria-n°550121 N- 

Áit.6° sta Poi1ari Sfra. cai vigor nada 

abá,  14 dé:jaeit6 de  

a jodctá outoraï aos 

meio d- ihstrumentó. de' mandato com - 

-dè ato& visandoa r  u1çização: a  

èàfriãrcàs tespecti s pctante os õartório,s p. 

icaçó 
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A 

de Pessol inc 	no 	non1a de agame'gto, os valores evids a 
'tulo qe ,URV, 	ncernente,ao er 	 b iodo de 0/5'a 0311997, ,r4eitando - 
'a ordem cknológica dos créditos es Resção n. oiàoion 
A CooèderqoriR de Recursôs Humanos para as .'Providencias,' 
necessõriat,  

bquese. Comunique-se. Cun)pra-se. 

,Cuiabá, 17 d@ de±embroe 20187 
EDUARDé) DÁ SILVEIRA CAMP& 

-Vke-Diretor-Geral doÇiMT' 

'DECISkO tL2331I2018!VD& 	 ( 
,PEDIDO DE P'AGAMENTO QE URV N. §7/2018 

rit PJ M,sq'tn,i 1 i117 A i,i nnnn 

Sra. JOVANICE ALVES,90S ' ANTOS 	requereu informações ' ,dos, 
vars', disponívis da sMdora aposenta' MAURÍC1A ALVES 0,05- 

SkNf0Sfh1atrícuIa n. i987rfalecda eri0/Ó4)2017. 	' 	 - 

•O Oepartam&ito Øe Pagamento d4' Pesôal rebitfu, na, Informao 
1709/2018-0PP, que 	nstam pendenaas de ,,pagam6htb de' 'verbas 
rescisórias, já atualizadas pelo Ibdice Nacional de Preços ao Consumido{ --
INPC ate o más de agosto de 2018 no montant de R$ 5247 56 (cinco il, 
duzqntos éMarenta, e setereais ecinqunta e seis dentayos). 
Pontuou9úe, er4( cumprimento'qedsão a6minstrqjiva do Tburfal Pleno 

do 'dia 5/12/2616, foi dterminaá a 'relizaçãb do rep?ocdssanent6 'da 
URV-,& périodo de' d3(l9oaa 122098'e i/008, 'os'quas fofa, 
'tualizado com'4correçãotdq índice;Naçioakde Pres pb consuqiid& e 

s 'até o mês' de julh&08 gerand& um-crédito e ,LIRV n&'valor.4e $ 
,, 

156.593,151ento ecinquentá e ileis iiil, quinhenos e noyenta,'e três' 

4, 

1' 

TJ/Ni-T 
Fis.  

'reais e 9uinze centavos). 	'•' 	 -, 

Inorniou, ainda, que erp,'con'ufta ao,'Sistenade Gestão de' Pagamehto.de' 
Pessoal-GPP, 	&lflcou-s 	que a'"d 	cuj,us" /recebeu p 'URV do, 
jpi'ocessamento,"no válor' de R$,7257,8,t6(sente d8Ji mil, qtfinhentos 

e setenta M oito' reais -é'setênta e eisceritavos) em Ô2/01/207, polá 

enontrrva-se -ativa eM, 'JoJFia, - fiçdndo uft., saldo' emaesçente cde R$ 
84.014,39 (ohbnta e quatro mil quatorze reais e trhite noetentavos). 

4'. 
Éorelato. , 	 É 

Óeddo  

DiaÇtd do exposto DETERMINO quelo Departamento de Pagamento de 
Pesspàls inqa no cronograra 'de pagarriento' os pisspiás os" vaipres 
devid,5à a titulo de Srs, resdsór(aL',a;de. reprocessamanto 'da,'tJRy d9' 
ppriddo de' P3/1998 a, 12/2008 e 13/2008', 'çespeitardo ,ai  'brer 

r 	cronológica dos créditos e a Rescluçãó nOl/2010/TP  
J 	Por derradeirori-essalte, ,ainda;' que quandp D&partnient6 de Pagar 
- 	de Pssoqt for, efetrvar o pagpmento das verbasrescisprias'e 0a UIRV,4 

importante co4istatar que o Superior Tribunal de Jusça mhiifestou a 
respeito da aplÍcaço .da Lei n. 6.85/p0 pr)oritariaMentá à lei' civil, no' 

• çguintes termds: 	- 

CONFbTO,4 COMPETNCl/C PlS/ASEP. VÀLOR,'N,O, RECEBI'DcY'EM 
A 'tIèER.AÇQ, AOS DEPENDÈ'NTES DO 'D CUJUS PER4TE1 A 
EVIDNCA SOCIAL> LEI'N° 6.8p8, 6E1980. O piontante',4'créditd qJ 

- - 	leido tinha junto ao Fundo' IIS/PASEF não repebido'em vida, dóve ser- 
'-iibrado aos respectivos deendete,' a~sim cansiderados aqules 

É' ,.habkitados perante a' revidêV1cia Social, independentementp dá irv'entriÕ 

ou arrolqmento; o levantamento sdetáne de u9dzaçâo'judicial ,se'oão' 
hoüvér' depp'ndentês habifitadâs, Fipóte 	em' 'que serão recebidv? 'p6lo 
sucessores previstos na lei civil -jpediante alra a ser requeldo o juizb 
compêtite para ç, inventário oú arrolame'ntoA i (CC-3&332/SP 'Ségupda 

'Sçâo, ReI,-Min. MiníÇróAri Prgéndl'er, DJO,Il/d), 
cá 	 que" no, caso àe fcirnehto e'seMdor,'otj Nee 	ntexto, yerific?_se 

pensionista, os )alores Øe'correntes ,da ielação 'de trabalho deveãq ,ser/ 
'pagos 'a quem, de direito, dependentes ou ,sucesores, e qverã 	er 
apreentados os seguíntes documentóWcornpiobqtórios: 
1. 0eclaraçp de ,dependént'tiabjjitadoela 'Previdênèia Social ou se-for o' 
casb; pêlo` ó'go }encarreg9do,?.iTa fo(ma -da lgislação $?ópiá, ...db 
pr ocessamento' ,dd benefício ''pot marte (Lei 'Complementar iEstaoóai n, 
'04/90), d? 'acordb com o dispsto no artigo 2'1Ç&Decreto 85.845/81; 
"i,Aivará,judidai, conforme artigo 5° dd Decret6 85,45/8l,,'que dispõe"  
sobre o' 'paamentd aos depe6deril ou 'suceübres, 	valor' a não 

\ 	recebidos emvja pelos repectivos titularás.  

14ote, também, qil, a' falta ,dasdocuMehtàçóes 'disdrirTkinadds ensejará, o -% 

' 	dever do, 6Fgi'o de pagar ooviieiiie, no'cao' de 5LiSçãd' pata 'pesoa 
não; habilitada 'em virtude db errado procediMóbto' e ine)qst9np de 

1 cautela Assim, torna-se condição necessárra a, nrese'hfacãn loa 

Diiponibiiizado -, 25//2O9,  

-,de 'ervidor u 'pehsionls'tif,. há' que 'resaít&- que* eles 4r'rar p4%Jna,  em 

'Judiciàl,indeperdenfehiene'e Invç'ntáio ou árrolaménto, 	1 - 

'Io que 'tôncerne ,ã-legitimidade,par rcbbe? os direitos avindoida ntke 

cc5ta tgugisÇ 'aos" dependente'hqbilitados 'perante -a Prev1dn'ciat Socta e,' 

oa ,su4a' falta , aos .sucess&s4 previstos na 'lei civil 
11 

indicados jn- Alvará 

Nesse contexto 'cientifiqye 'a requefente paraque' prov,dehclç havençio 
ou não inie?ttário' 'ou 'drrolaménto, em curso. ,pdidp 'de' alvar .jdqicia 
atualizado, dend6 p Dertamnto de Pagarento e Pessoal fometer 
certidão,, 44e "d&rá e constar4 todas as veras' pendentes, ae(dimplerii*nt9É 

,(URV). 	 L 	 - 	 - 'n 

A C&oráenpdoia 'de Reçl)rsos" Humos' çra as broviéhcias 
.reco(sárias. 	'' ,c' 	ç 	

11 , 

Pp Iique-se. Corguhiq'ue-se. Çumpr'áe, 	 - 

Cui1b4, 18 de dezembro,de 2018, 

EDÜÂRDO D.SlLVEIRAAMQS 
,'Vice-Diretor-Geral dojÂlT 	-- 	

•,/" 

	

1f4, 44'7,t 	R0a,aqftce4L,ênç 

,PÓTÀRL N°. 1 d4'/2c1 9-PRES 
	 'É 

Dispõe sôbre a 	mpôsiçáo'àa.c'Jqiissão Multisetoriál parh1gest5 ,dds 
rocesos 'aministrativps d& eperituração de, imóieis pê'rtencentes ap 

'Poder Judiciário ,doEsta'do de Mato pfosFo e dá outra providências. 

9- eRESIDENt üó AL-DE JJJSTJÇA' DO Ç'ST-ADO 'DE T0 
GO$SOno jsd de'su,ps,atribúiçães leg'ais',,- 
ÓONSIDERÀNDO o teor' 'da,' decisão Presidencial prolatad ' .no,' Processo 
'Administativo  o' 15'4/20116(ClA 0077842-20,201d.8.110000);  

Y CqNISlDERNNDp" 4necesicie' det contirÇuid'dde ,d'o'trabalhos relativos, à 4' 
escriução "doá, imóveis pertencentes "ao"Pod4 J,údiciário 6o &stedo 'de 

'Mdtoorbásd: 	
- '- 

CONSIDERADO o relatórid' 46orado eela 'Cpoç$nadoriçMmInistrativa 
«que 	eu prigem ao 	rocaso'. Adninstrativo n' 154120,16 (CIA 
0077 42-2r20l6.tl i.000Ó)',') d'screven'do " ar' irregálaridades 	e 
irÇconfoSidades encont'radas- em 2rahde parIp:ldas,-ewitum95e4 dos 
imóveis pertencentes ao Poder,Judicidá riodo Estqo d Mato brosso; 
'RESOLVE- ' 
Art. l° Atdrar a composiçã' da Comissão' IÇ,uItisetoriáI institutda pela 
Pbrtria o' 50/2017PRES, 'publicaçia 4 página 7h2 dá DJe-MT Ediço o' 
0052, diê$onibilizado em' p4/7/2Ó1: ,e pistaib~"ir suas ,atrbuiçôes, 1ios 

ternos destâ Portaria,  
flt 2° A Comissão Multisetorial seratpresidrda pelo xmo' Sr 'Tulic Duailibi 

'- 	AIv'es $ouia,'/ Liz, Auxijiarda Pfesidénbia, iatricula 1091, é tehpostd 
pelos seguintes biembros:  

1 - Ciáude'nicà Deijahy Farias déCasta, Diretoré-Geral, matricula 5789; 
II - fflenatta Souza Carvalho •Eirapelle Assessora Senior"da Presidêçicia 

'matrióula 24668; 	4 	 ,,, 	" /' 	 « 

É,,lli,AfonspMaciêl, Codrdenador,dIanejarfidnto,"rnrlÕõla 6393; 

, 
4V, - Marluce ,Peixoto de Assis, -Coôrdenadora ;Administr,ativa,. ,áiatriculê 

'Y 	Robe'tp C,yrráco da ,S11va 44, Coordnador de Jnfraestrutua, matricula 
7950' 	

'4 	
- 

VI ">, Wetmison Ferre 	César Diretor,' ' do De?témento ,de Materia' e 

	

' 'Patu1rnóni,"ma'Ïrícyla 7950; 	,-' 	 . 

)/ll -Mical i4acieI7,Chefe de Divisão, matricula 8l98 	,,_  

• "VIII - LucianoPer4iraBelic, Analista Judíijrio, matrjculk 7076; 
IX ,- Thiago Pabrici

11 	
à dos 	San!os,'4Assetp'€récico Jurídico, rr4latricula 

2?262,-  
Art. 3' Compete à Comissão Múltisetoçtal, ÕOfii' ,observãnqii dá 

.competncias inerentes -aás cargos descritosl,nás incrsps 1' a, VIII dox açiig 
2°: 

- a gestão dos 'processo' adnnisrativos\4 escritura?ão dos iMóveis ,do 
- 'Poer-Judiçiári&dstado"de Mat'o 9?os?9'' 	" 

II - a regularização das escriturdóes dos 'imóveis pertencentes, ao 
património imobiliário do Roder Judiciário do Estado detAto Grossâ.. 
Art. 4y O presidrte do Tribunal 'de',Justiça pciderá, outorgar aos juizes 
Diretoras '4oi 'Foro, ,gor?h'ieió 'de instrumento dá mandato com poderes 
especifiços a pratica Øe etçs l,isando '4'à regçilanzaçãp das escriturações, 
dos imóveis das cotnarcs respectivas porante os -cartórios, e orgão's 
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ESTÀ!OÓEM ó  GRÔSÍO. 
lá , iDER JÜÕICtÁRÍOI 

tRBUíVALà5)USTI'ÇA t. 
D

/
EI'ÂRTÁMENTP DE kAT4ERIAgÃpATFIMONIO 

NTADA 

s 	
II 

Aps SQ' dias do mês de sefm6i-o[e 2019, faço ;1.k.JTADAdo Õfiçio- 

-'4 

Á 

'4 

444_ 

~ 

7k 

- 

r 

ENTO 'DEIMÃTERZAL'E PATMMÕNIO 
4 • 

1 

Ci réu Ià., h° 6J2OÏ9PRES, dMido e'fl1/O7/2tt9,acstado Ôl.56cfJF1T 

e a cornprbvante 'de envio atraves do Majqte DigitaI encartadã a ti 

7/T3flViT Faço.junaçJa, aiada,do QfrcÍosClccuIar 8/20i9-DMP, doftforme 
, 

a fi 58.(TJMT e o comprovjTte de epvio atrave do I'1aJot2 Digital, 

'encartdoaft 59/±JMT Q0 que eu 	
' 

:. ' BeMICAL 

-'- 

- 



jJ 

DE 1tÍATÕ ROSSO 
PODER JUDICPARIfr 

'T134UNÀI sj JUSTIÇA 

0. 

Õfio-ÇrcLfl(n; $;049pas 	 -' çuiabb1 dejulho,de 2019. 

- 	 e 

'4 

Suas Exce1ênias ost'as') Se'nhç'rès(ás) 
) 	

'7' 	 4'\ 	 4 

Ju)zes(a) de DftejtoD'retorQs(as) -cfps For,os ,dãsConj2'raas44do 'Poder judicitio,tlô Estadô 

de Mato'Grõsb 
 

'4' 	 7 
e' 	 \'4• 	 '¼ 

	

,\ 	
' _ 

Assunto' PIanode Gestão ,2019-2020. Prpjeto 5.3,(egularizaçao 'do Patrimqnio Imobiliário 

do,Pôdeiudjciá)rid-dç Estado10e4MaÇo Grosso 	oliditação Je inormaâes ¼às Peturas 

' abs Cartório d&Registro'd Imóveis dãs'Comaças.  

'7 	ExceFentisimo(a) Serjhor(a)1JtiLz(a)_ 	 - 

-' 	 4, 

1 	- 	Considerandb o Planejamento Estrateico Participativo 2015-2020, no qual sé insere 

o ISd de Gstã82019-200,ue tem entre uma esuá;'petas 'a execução do projeto 

.4' 

	

	 cyjo êscopo :é a4régulàrïaão do,  ifrimônio4mobitiárioqo Poder ?uiiáriode Mato 

Gr9sso, solicito os bons br,est
11 
 imos d Vosí Excèlência no serkido dê obtet junto 'a 

P'refe!tdra Municipàl é ao. 'Cartóí'io de' Reqistro de Irióvei 	desta Comarta 7'  e ¼' 	 • 	' 	'-. 	

n

' 	' 	' 	 , 	, 	 ' 	'8 
encaminhandõ-as posteriormente a eSte Tribual informações que são indispensáveis para  

1 	 • 	' 	 ' 	• k. 	' 	, 	 ' 
aexeuçâo do prõleto refe'rid'o'. 	

'4 

	

e 	- 	 , 	 • 	,'¼ 	4' 
9 

/ 	 'e 	 •'•' 	 ' 	'• 	 '4- 

	

1,I 	 :1 
z:i' RelaSô "de docúm'entds necëssíri'os para aLepedjçãô 'do Certificado de " 32 

	

"Conclusão de Qbka (HÁBttE'SE) referente7  a edifiação do çedio do Fórurrr dessa 	' 
'4 	 '• 4 	. 	 7' 	 . 	 / 	 • 

- doma rca,N'âjait'a,ser im'Øesèindível a apesent'açãd' dçste oçumentb junto aos  

	

¼ 	 / 
" 	 Cartgrios de Registro de' Im9veis pr forrhahzar averbaçõs de edificações dos  

4- 	 '7.1 	¼ 	 • 1, 

¼ 

	

prédios dos Foruns"áue àindà não constem ?las escrituras publicas de doação ziue 	o 

	

tenham sido lvradas auãndo  do reàebih,ento em doação desses bens moveis pelo 	• 

'Põder 'Judiciário 'do 'Etado de Mato. 'GráSso, ou aCie ainda não tenhàrK sião, '7 	 'e 	 ,'#• 	 ' 	 ,,• 	 4 	 O! 

'devidmente a'verbadas à rtiarqem 'dá' matrículas'fomalizadas nos C'artóri 	de  
4, 	 - 	' 	v 	 4 	 4 	 ¼1 

Reqistros de Ihióveis'das-Coniarcas»,  
'.- - 	' 	' 	 '.  

2,. Valor1venal atual iadctdàs,"bens ,irhóveis"(ter'reno e -resbettiVas édicac6es)  SE 
¼ 	 ' 	 » 	

- 	 '4 	 'e 
eni que stá locàlizadd 	ede'dÕ Fórum dâ Côfriàrca, h'àjavistp todo:irfóyel ;er , 

	

valor venal defirido de' kcordo com a)pIanta' gendica de dada município e 	1 
,/  

ccinfçrme tabelas de avalipçãb especifica de cada prefeitura 

	

3 	 1 	- 

	

- 	 4' 	'e 	A , '•'4\  
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Prefeitur11unidpàl, asé'quinte's'info1rrt\çõS: 

4 3, 
1 -' 
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s://rna  o'tediita.tJmt4Ôs.br/ n,alqtedrgital/popup.jsf 
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.i 4toio d 

. e' 

4,  TJMT 
'3 

1 5' 

eDigitài 
'4 

Impreso eM'i4/0/2O19'às 10:57  

EcxsooENvzk',, 	 , 

,'. 	Documnto 	Ofício Qrcúíar daresiJêncIa n 62 2019pf 

( 	'CódFgodet 
raíírSbiIida'.de,'.81120 '444750  

• •'"k 	'.J 
• ,'J' 	'9 ,  e: Rement.,Deprtamçnto.5çip_Materia.I e

5. 
F?ti1mdnIô  

MiaIMacieI 
 

Datade Envio5O2/6?/2019'i'  

,33 204ÇOMARCA DE CdItRIGUAÇ1J 

	

Assunto 	Paifi'monio Irnobiliano db I1MT) solicitadào 
, I' 	s.Comarèós$ 	•r'"- 

3 	 1 	.,ç 	 '4 

CA 0027522,3 	2014 8 11 øõtp Projçto 5 $keguiarizaço do 
de inforniaçõç'a 	Prefeituras e aos Cartenos  dée9lstro de Imá'jels 

Dstinatarios ' 	 v 	Datte '4tut 	' 	L'diïPor 

GMINETE DA VARIA1JNFA tÇO tRIGUAÇU (T)MT) 
SECRETARIA DA VARe/UNICA 	COrRIGUAÇIYÇÚMT) 	.e 

ICENTRAL DE 	DINIS,TRAÇÃO 	COTRfGUAÇtLJ (TJMTY 	'4  .S' 
CEhTRAL DE'ÁF'OIO,PÍOFISSIONAL - COTkIUAU (TJMT)  

. 	O2/b71201 	18 	42 9 	FELT?Ç FOBERtO 
93/07/20b i4:2&:06,  '. 	EZÊQUIEL SERAFIM D 	PAIRÃO MAZZETO 
b4/Ot/2p19 l'5:0'7:08 	' 'JULIANA-LUIZA F1AUPSNTHAL 

Ir, 

4-5 4 

'hnp.ln*' 
'4  ¼ 

'*•- 

» 

'5 

;' ' , 44•. 4 

	 5 3.i \(% 4\' 

: 

—. - 	 '? 	
5 	 -4 '4 	 • 	 •' 	-'( ,'.? 	

r55, 

1 •_,4, 	
3. 5- 	 5".'s 	 — -,.' 

¼ 
54' 	• 	 -5, 	

jt 	 - 	 1' 

•Z45 	 2 	
'- ' 53't- 	•- 	..,,,- 	

':1 	.' 	
5' 
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-5 
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- 	2'- 

- 

Excentíiimo'fa) Senhor(a) . '-Juiz(a 
.44L 	 4' 4*' 

EsTÀpo DE MATÕÓ'ROSSO 
-a. 

TR(BÜNÀL.DE JUSTIÇA 

DEPARTAMENtODE MATERIAL E PATRIM*N104 
4- 

7Ofíciq-ttruIàr n. 	22Oj-bïÇ'1P 	 Culj'49 d a ,psto dei2019:   

(44,4 

- 

ASilas' Eid&McT?S os(á)Séi1hor4e's(as) 

iuíes'afde,Dirito D$tors(s)"ddFôros 

do. Eslado-à M'ãÍd Grosso 

".4 

- Cçpiarpà4~ 

- 	.44 

4* 

4' 

do Oficio-Cfrcular "n 62/2Q19-PRES,< de ot?T2%Olgrpara que Sójam 	" enviadas 

2 rnf&nfaQoesJleIe qapecic,acjad 	qz o proe46'(dêzfdias,.' . 

• 1 
1- 

L 

-'Informo que çefei'ido ofic(o 'circular foi encanMnhdo 

, 	'pormaIoteXflgita,. ;re tsdias-O2á1 &pit 1 

ficarÇiinh,adaj, fvôrJdescori,si4rresta$à1óíta'çp:h ' 

4* t 
aç - C'aso smnfo'rfiões soliçitaçia,sj'á fênhlah! isid'p,!. 

4% 4, 

4*' 

4*. 

41' 

'y4tencos'ament,. 
1 

-- 
Desembargador CP$LOS ALERTO ALES DAflOCHA 

Pesidente do tribuaI de JuMtça*d Matq G'rosso 

-4 

4, 

-4 

informaçbes 	Prefeituras d- ao Paflorlos 4e Registro dá imóveis das 

Í I 
e 

) 	4. 	 ;. 	, 	 4..-.' 	_-4 •4 4
I . - ------- 'Ir -e 	-u'nMannu-n ànl.ritran (cita nnr-mc.n - 	 . 

-1. 

4 	2 	 -, 

à Cornac dq Poder Judiciário 

'Asd1o:4. RIar* -dq'G,eso gÔ19;24OO.4Prçiêto&3 '(egulJzàçã&-dp Pàti1rriô,hio '-1 

tsnobiliario do Pocter. Juditiaric? do4 Est?do de Mato Grõsso) iSçIicifçãá .de 

4*- 

' 
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' 
httPs://mrl9tedi9itaI.tJmt J13s.btfrnalotdi9itaI/PotiP1sf  

Øtoó -Di 
— 

lntpitso em: 22/08f20l9àS 1052  

ECZBODflNVIO 

Documenb: Ofíciot½rcúlaç Pçesklência n 	2.019p'1r  
e 	- 	 e 

Código degn0194846  

	

rastreabUidade: 	 — 

	

Remetente 	Departarvento  de ríatenaI e Patrimonioj 

l.licâI Maciel 	j 

Srs segve  o ÔFt CR n 289O119 'QM 

	

Assunto 	docufientaão, por rrieio de EXPEDIEN1t 
(Regqlanza,çàotldPatrimónio imoÉivaridqo 

Data deEnv(o 	1f08/2019 17-,13:23  

-' 	 ¶ 

-' 
-A 

que reitera o OFC tik.n 612019 PRES, anSos Referente 	envio de 
VIR1tALparÍD4 Objetivando a execuçoo Projeto 53, 

PIENT) 	 , k 

Destinatários 
 Data Leiturg 	 LidÕPoe 

SI 	r 	1A 	 e 
GABINETE DA'VAF( ÚNICA;  JUSCIMEIRA (T)MT) 	4 
CENTRAL DDMINISTRA'ÇÂO -'JUtIM IRA (TJi1T) 	-F 
CENTRAL, DE DISTRIBUIÇÂO 	USCIMÉIRA (TjMt) 
CENTRALDE APOIO pR'OhSgIONAL-- JUSCIMEIRA (TJMT)! 

- 	* 	19/08i20117:3:26" 

/ 	- 	20/08/019 0:34:30 	PAUL6TELES-tPESSOA 	J 

20/08/2019 08:50:24 	CARLOS ANTONIO 6A SILVA . 1 	 - 	e.' 	
1 	v- 

3- 

1 

4 

-, 
/ 
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'4 	1 

'4' 

À 

______ _4' 	' 

/. 

\ EStADØtDMATÓ GROSO, 
POJERLWDICIARIO 

TRÍwJ,VALpÊJUSTIÇA, 
'DPARTAMEN,TÓ DE MATERIAL EATRwqNIo 

.4 	 - 	 -  

E crituração de Imóveis 	- CtA Q027454 84RQl4 li. 000%- Comarca deJuSciméa 

CETIrÃb-ë 

--4 

- 	 ç 	 , 

Aos 30 dias J9 tnês de setembro ç1e,O19; CERtFIdO que e~tes autos.etâo ., 

- 	-4 

aguatdafido inova. delibera*es a QqMssãoMultisetorial, conforme fç' instítuiçia 
' 	4

- 	 - L 	 , 	 '-. e 
'-iiea Portaria nO' 104/2tJi9-PRES Em virEudê de estar aguardando a4 re p'psta cia 

_'4 
 

Çonsulta a Procuradbria Grat de- Estado de Mat'4o Grosso (PGE/P'1T), por mêic do 

Ofício 1582/2019-PRES, da't?dq de tlde setemti'o de 20Ç9,enJart%do as lis 
- 	 ' 	

e 

61J70/T)M'T Do qoeéq LAlPzn/Àinczt_ 1 	èela 'AL MACIEL 
'4 . - 	 ' 	

1 	
-, 	-k 	•' 	 41 	- 

Chêftle Diiâq,)vrpi a• presóçflé. 	
- :4 

e 

é' 

'4 

'4 
t 

DEPA'4TN1ENO DE MATRfAL. yATR ,MNIO 	A' 

1 
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a 	 , 
EsTDE MATOGROSSO A  

1Õ»ÊWJvDIcIÁRto4  

T1&IBUNALDE JUSTIÇA 
Presidêhciá 

À 

a'  

7 

e 

o 
a,  

a- 

çai 

OFÍCTO$&Q19a:PBZ. 	
a 

,Rc/eénci'a:,-OÓ588)7-62Q/9.&kJ. 00000 

1 

Cuiabá, 1 td ste&ibr,  de 2019. 

a' . 

4 

— 

A Suá Exce!êribia oé,nhoç 	'- « 
aWxcDEMAi:PnHEJRÕ D'OSANOS 	a 

Subprocurador-Gera! Adpiinistrativo e dé Co$r!e Inte'íio 
'Prôcuradorjá-derai dd Etad'o' 
78b49903. C6iabMT 

 

a 	 "a 

r 

a" 

3,  

'a 

- 

a 	 a,. 	 a, 	 a..' 	- 
Msunto: Consulta sobre procesps dea . esnturaç4o 'dos imqveis, 4ue, integram 
atô_bu1i 	do.?oderaJudièitiodo Esiado  Mto'ô?õssp 	- 

'a 	
aa a 	, 	 a, 	• 	a 	 a 

- 

SenhQr SuliprocuiradoriGeral / 	
'a 

' 	 a 	. 	 .' 	 . 	.. - 	 4 a 	
'a a 	 19 

1.' 	vTràmlts neste Tribunal -de Justa -IProcêso Adiwstrativjoa no ;1"54/201 6 

	

a 	 r 	, 

(Numero único CL4I 0'077,8,42-20.2016'8.J,1.0060?, que tem, por obj
,  
eto 'relatório sobre a 

situação atual dos proces'a os dç esôçtturação de tmSveis- existentes no Poder Judiciário do 

EsfàdodeMafotrsso 1 	/ 	•.' - 	
a 	

a 	 a 	 a ' 	4 a 

2' 	No Plane]amen'to Estràtegico articipativo 20'15; 020 deste Poder está inserido 

o Planb de Qestão 20t9-2020, que  tem bntre uWia de suas metas a execução do' Proj 	3 

	

eto 5  , 	i 

eujo estopo e a regularizaço do patrímM4io i'mdbi!iãrio3o Poder ulitct'ario de Mato Grosso p 

que tem como area responsável a Çoçrdçnadoria Admiflistrativa (C ADM)e Lomo  executoc o 
1 	 'a 	 ;a  a. 	 a'- 

Peaçt4n- ento '-de, 'jvIateril ëa Pátrirnô'nió, a€DMP? deste Trjbunal4nte'grando ta éafl QS 	' 

—a. 	,' 	a 	 ' a ' 	 ,_ 	.... - :. 	 1 

g 

 trabalhos-para a'decu;qo do projetqacmateferido,uma- Çomissao jvtultisetoriq! paraa.gestao 

	

a', 	 a 	4 
dós 	rócçssoiadMinistrativcs-dé 'escrituraão-d6s inïóVeis due iiiegrafn 6 patrimônio' deste - - 

- 

a, 
a 	 A 	 a 	 aa 	' - 	a 	a 

Poder, instiúídaporstaPrésidéuc
a
iaíõr -meio da Portaria n? ,04/20J -PRES. 

'a" 	a 	 'a' 	 ar.J ' 	è 	4 	 • 	 a; 	 a 
1 	Em analise realiadá'i?os  prÓcesos,adniLnl$tratIvo de ee?ituraçãq de myveis 	a 

	

deste Poder, todos aescktos nt RE4cL0RIO SOB'RE A SITUAÇÃO aDOS  PROCESSOS 	- — 
ary 	 7 	"a 	 a"- 

'a 
Tribunal de Justiça db Estão de ÇIato$rçisso dèOtro Po!íticçAdmihistràiÍvq'EP,7Sa09926 L  

Caixa Pptaf 1071 -,Cuiabá. MT ,1 	one:(65)'36l7436 	 ' 
h-maiI:presidenciatirnt.ius.hr 	 ' 	

a  a' 	- 	a 

- 	a' 	t4,. 	
• 	 aa 	 e 



'3 

4'  

.4 

1»  

fl© PV4»'PITTTPAPXA. 'flt? TMÓ\tPTC /nnr'. (h'Y .riiie: tFci enr.rtndÇ-i nó' Prnrecn 
"¼. 	

1 

t 

,? a kxistncia de tífulo 

'¼ 	
'' 	 •»!!»t#' 7; 

	t 

'LU 

urbano da edifitáção do pÍ-edio3  do Forum que "nãotenha sido 	fl 
construidapdl& TnbuAt de Justiça) que 1enh viabilizdo, a partir 'do- 

4 	 » 	» 
régisfro désse11msijid titulp u da foritialtzàção de escritura pubhaa de 	

j 
doação devidamente, registrada .~ 1Registfg de Imoveis da cifcuncrição 

-' 	 4 
,:iwøbí1iái9a*respectiv, olhgresso dosini&Çreis nôpatriúiMi mpbiliário dtF» 	'1 - 

Poder JudkiáIip-d4EstadVdë  1at6 Giosso; 	
'» 	

* 1 

concssivo 4 posse ok »de»jwopricdaÚè'do loíe 

4' 

n 
1" 	•' 	 ''--.". 	•/'' 

- 	1- 
4 

1 	4 	 .Ç 	 rI 
(Cqnünuaçâo do Oficio;ç I3212019JPRFSlrTJMT) -fis.r7d€ 10 	-, 

34 
	 / 

- 

ÂL UUJL1YattJ. 
 

esmo i-i&s escriuras»púbIic4s de doação,  desses mesmos lotes. 

7 
CI 	»•*rI¼*. 	 'a 

- 
critérios ad9tadose qà foramçspecificado no menóionadottlatorio, 4ie referidos 1processds 

4 	 À ,
estão- em 4jiifdrent »s fases; -de framifção,» rçclamando, à doção dè prÓviç1ncia 

-
.distintas, 

'1 

.4. 	 ." 
a régülarização 'Sou retificação (rerratifida9ãQ) das ücritüraspúblióas"de 

doação do 	óv,is Cao  pàtrimni6 iiobjfiário 'dcx Pdçç Judiciá?íÓ 4'o 	4" 

ËstadodeÇíatoGitsso, 	
¼ 

a ol$enção aõiniSmeros» ddcui4e?iÇos nçcesáriis ;o -aperfeiçôaerito da, 
j 	- 	- 1 	 a 	 -, 	

\'41 

,instruçap 'proptssual e aforrfializaçao das4ayerbaçoes das edtflcaçods dos' 
4. 	 4  

prédios dos Fórün1,dks
4 
 Comáréas à margçn-f,dasimatrículas 4o xdspectiyos 

a 	 • 	 »4./ 	) 

lotes urbanos^ em que 'foram, . ?'-' em. 4ueèstão sendo r odsttiií4os ou 

-

1-- 
4, 	 Pára',empreender a anaise de todos 'os pçocessos existente, optou a 

& 

4' 	CoordenadÕha-Admiçiisrattva»p5r s4jíararemgrupos os prpces4sos de çschtdraãode imóveis, 

fazendo uma clasificaç4o. dp4'acordo çÓn o tipo d wos"idência  ou -medida` que' precisava ser' 
1 	 4- 	 - 	• 	

- 	 *4. 	

4 	 - 	 . 2 

implementa$ para quese alcançasse o desiderato alRiejado  ei cada um 4os feitos alisados , 
¼ 	 .. 	 4 

	

consequentemente, a'.j-egulaljzaçã&do ptnmôno imobiliário do Poder Judiciário, de Mato 	, 

Grossa., 
•:' 	 4' 	 4 

'Foram adotaí16 o seguintes critérios pãra realizaçp a .análisé do s1  prdcsØs4'  « 
4' 	 $ 	tt- 

constante do' relatçrio que foi eq4artadd no Processo ,dministrtivo n° 154/2016  XCTA  

0073842-2d.20f6S.IIè0000): 	 . 



FJsC3- • 1. 
- 	

/ 	$ 
JJ 

(Co,nünzidpâo cjQ/Oflci4 ii: fl82/20I9PREStTJ 

-4 

4- 

.7 

iV 

1 

b 	Existêntia de escitUra publica dc doaçãa àloteuibano e da ediVcaèão' 

.e-ap. prédio dióruni-'(qiié no Wnha!Mo constrúídó pelo Tribunal e 

Justiçaj-'qpe eténh. popicjado o ) -igresso for'fnaI dos imoeis n9 patrimônio,,  
¼ 	

• »imobiliário doiddr 7fucicári6 42-  Esiado' dè-'PÁato Grdssô -,detdamertç 
- 	_ 	- 	

. 	' 	 • 

'4 fmóVeik da circuhséjião'ipipbiliáfià 

kXesiectía; 

'Existêúcia de<ay' -baçó da, cdüiêaçd do piédio!do 'Fórii&(qpe tenha' 
¼ 	 e 	 + 

sido construido e10 PpdeiJudicia,no co Estado de Mato Grísso) a 

Satge'm, da ziidtkjcula do 	im 4descriâo dos ,dados, da çaificação 
» 

nprópria. ecrit ap'úbIicatide ddação que ten1a pçopiia'ding?essd 
¼ 	 - 	 -'J 	/f 

foçmal do imove (1* qrliano,  nQ-'patnmonio ;hj,õbiliario do Poder 
M 

Judiciário do 'Estado d'ç Mato 3rosp; 

t 	-4,. 	 / 	 - 

5 	» 	NOcasos)dos it;n a, b e, c acima espeelficados, foi analisadp, tias ' 

	

-4. 	•' 	•.' 	r 	-' 	
--4 

ecrituras 'publicasjde tidoação  que proiciprdm o ipgresso £*nál 4e imoveis " 

dàados no patrimõnfto  imobiliário do Poder Judiciari&cfe Mato Grosso, se 

	

'-e 	- 	- 	- 	 ¼. 	1 .........'$. 	4 as partes dcYadora,donptaria ao,detÕnÇoras de pei?sonaiidaØejuridica, com 

j 	câpacidade para transsçitir e 4rèceber iire;tos, onforme previsto no artigos 

41-Ç1I, ,doCodigo.Civi1, iue  çleterqiina quaiwaà-pesIsoasjurídichs 	direito' 
4 	 4 1JA 

publfcointeino (dentro dos limites territhais do Estado de Mato Gr
11  sso, a 	- 

• e- .- 	 _. 	
e-ti  

" 	Uniãop propr?o Estad( áe Mato Grósso e seu Municipios) Dessa forma, 
,. 	 ,T 	 - 	 e 

¼ 	analisqu-se se coqstàu coijetqmente- da bscrit'ua públicas de doação, 

córtío p'artee.doadóra. (outorgánté doad&)j a1gun. 5iicu1a ('nd caso de. 

doçã'ó de iim kèm.  pfiftçlo,,feita para integrar o 'patrinlôbio imobiliário do 

Ptcr Judíci4io) ou( no caso de doação de. 'ben4 	alguma das 	T 

pessoais detentoras de personàlidade jurídica prevista nb Códi'go Civil a 
01 

e-ti 	 ,e-e• 	 - 	 . 	 Inc , 	 ¼ 	, 
mesma forra base- ddaçes form

-
1i4da's' com destinaçãb ao patrimAnio i 

	

/$ 	' 

imobthn ao do Poder Judicirio dê 1-Mat9 Grosso, ana1sou-se a 
¼ 	 -t 	 - 	ti 	• 	'- 	 _54 

obrigatoriedadt de quê nas escritura publicas 4e' dQação coqste, comç 

" ite cÍn'atá'riá (ãiltorgá&tcíohatárioy a "aAD&tíE MATO Èi0SÓ— 
 \t 

. 	,. 	,;. 	j 	 "'& 	.- 	 -• 
PcÍDER JUDICOLIU0 —, tRJRIJWAe-L 1E- JUSTItA.. com espciflóaçãb 	-U '¼ 	 _J 	4 	 ' 

C-NPJ do Tribrna1,quaYseja'O3.53'56O6/OOOl-1O"ç hu o '¼ESTAW DE  
te- -- 	 - 4- 	 & 	

• ' 	
- Á 	 ti 	 e--- -ti-, 

 

¼* 

(ti  



7 - 

4 	

, 

(Cüp/iqzuaflo do Ojitio n. 1582/2019-PRES4jTIMT) -fis4de ib 

MÃT-C) ÓROSSO, 	ssod jurídica d 'direito público" intõrndjúsdrito ntA" 

CNP.J sob n° 03507.41 /000144, repreentàdo pdkr' TRIBUNAL 'DE  

JUSTIÔA DO ESTADOtE MAT'QGROSSO oràãolo  Poder Judiiari6  

Estadual'. inscrittf_rio' CNPJ 	03.535.60670001-44-, com endereço  

ÍocatI±acío notedtro 4Pofítfco A iiiistraív: s/h. em Cuibá,—"MT.i' 

e 	Se inex4ei\te a scrirapub1iça de d6a' ão dó lote urbanb viabilizadoPa do' 

ingresso 'formal  dç"bep 'imóvel no_pak1m&n1o..-..,'m?biJiario oè,Poder 

Judiciario de Mato Grosso,' em kalã&rà lote urbano e o edifíiq do, 
- 	 .44 	 t'4.•_ 	 - 

Foi-um pertëpçerem a uma' a' pessoas jurídicas de direitp publico 
.4 

iiteçno ppvitas'p&artigo-4J do Códigdti'@iI (quai jèjam,4.dêfltro dos. 

	

4) 	
• 	- 	 .4 	 4 	 - 4 	 4 	 - * 	limites terrftoriais d6' Estado de MÀtà Grp'sso,,ja Unlio, o'próprio 

	

é 	 4 	 •2 	
4  

'Estado de Mato
' 
 Ôrosso é seus Municl?iQs),  foi tanalisado  se é"xiste.4iei ou 

.4' 	 -- 	 -1 

a'toinfralégal, ou inesmí térmo de teso díuso,4destiiiando/afetandwos  

inoveis (lote urlapo e/o'ú edifíeaçãb do prédio do Fórum) o Póder 
9 	

4 

Judiciario do E,sSdo dç Mato 'G1-osso,deyidatnente averbado ( 1ei,o ato 
'4 	.¼g 

1 'infralegal od 'o ter-n6 de ç4èsso àe 4 usg)1 margóm 'da matrídu?a 40 imóvel 
1 	

,1 	 4' 

io Car6io de Risto1dé*Truóveisdacircuú'erição ip-iobiiiáriarespedtiva; 

-4. 	4  
È 	S inexistentç a averbção da edEficação do predio 'do Forum Cci%ue tenha 

Sido cpnstrqLclo peJ9 Rçder Judiqiarid do E'tado de Mato Gro'sso) a margem 

"da rfiatrícülà do, imóvel, 9u se it&xitente' a descrição dos dadQ da 
4- 

.edifjca.çãi 'ria 'ppria eâcritur-a- pública de doação, foi ínalisadd se o. 
-.4 	 - 

'tibaláe'Jusia"çlo4Estàdo'de Mato Groso tqntõdos osdocuttiento, 	1-1 
..41 

4< 

_Q 4=  

m 
<..11 
OI O 
O 

.4 / 

''1 

4 	
3d, 	. 	-, 

heces&áriõs e exigidds'para- àolitenção do ' BITE-SE benf'c'6rno Pára 

à ,foraliziço' "Pa'AVEUAÇAO referida junto,,'ab, èartórip da 
IÇ 

1 
- 	Circuncrióãà Inobilhírjaresjctiva. O "tolde 0cuúent9a4alisalo e 

bScpdo' eúi.-zãda 'um íos pcessode- escr!tØação  de imót'bÇs fd o 

seguinte 	 ",- 
.4 	 .. 	

• 	t 	 * 	1 	
' 	 4 

- À. planta -baixa, em 03 4rês) vias origÍnái, atsAàaas jo< 

proiissonl (esohsavd pelo prpje&i 	 ' 	
4 1 

iÍ 	ÉSpia Àâ,'planta bab1a eiiíÇÔ (frmqxô IDWG u -PDF ouJG); '-' 

	

4 7 	 - 	tE 

O 

74- 



1 

.7 

r 

r 
1½ 

: 	'  
Redeita Federpl do Brasil, rëfeknt'e à área construída,,  pata' 

• 
a,.efeito o,inc!soJI; alrnea c  ç do artigo 47, da ei:8.2124e -' 

24/7/1991 e legislação comp1empht;r' 

a 
yii. Auto de Conclusão ,e istoçia '(HABITE-SE) -e' Alvará de r' 

7, 

ffrevjdêndiárj e ás tiel' terceiros;e. r xpdjdá p€ia 'Secretafia da,  '1 

...........-- 	- 	. 	''  

7 

1 
a'.  

r 

'(Contiztaçdõ io-Qflfd n. 5822919,-1ÊS  TJMJ)-fls. 5 de IQ 

1 

? 	,. 	•. 	 .7 

iii. -çnemor al'descçti,y
,
o '(da construção) emt 

-
O '(tçes)'vias originais, 

bm a$inatura do profissional ?ësponsavel pelo projeto, 

;iy,. Cópia' ia ART7C$ÇA 'ou RRTiCAU,4ejdaúente reco'lhidâ 

tDAR1 dê xeiolhimentp 	ta*a devIdaF  e d'omprovante de 

' 	v — 	'-'ai1entô);'  

a 	 - 

V. céPida'ertid,i10 4eaiia da ÂRt/b1Efr. ouRRT?CkU; 

vi certidã'õ negativá 4 de6ltos rel$is as contribuições 

1 

a 

'1 

e 	-- 

'1 
a' 

• dos imóveis ,repçctios 'araassjiiar'e 'nome do putofgantç', •dao 
/ 	 1'  

nedssarto ruelhôr descéever e caraeferizar os iqi'eis, requerer; retirár 

apresentar certidões, pror4ovet rer'tro e 'averbções,  repFesenta-lo junto 	
4* 

a,refeitui'ás, Tábelionatos e Cai?dr10 ae Jtas e Registro 4' 1ivesÇ' 
' 

CRBjC MT,,Receita FederaL ou seja para desernpenhd de tods  e qualquer 
H at 	 , 	 ' 	_- 

ato n'ecessárfi\,pra a perfeita reaj,ização do ato de ketificaão, É.egistrçre' 	t 4 
-.Avçbaçao da .0 - nsniçaç,-assinando, ,r,equerçndo qiaisquer dcumentos, 

r 

prestando, declÀrçãesi1andq e solititapdb tnfdrmkçõçs, pagandô,taxas se 	'J - 	,-j 	' 	 - 
houver, ou seja, z,epresettta4r o outorgante w 4ue pi'êciso for?  praticandç ,à 

Construção expedidos-pela Prefeitura Municipaliocal 	" 
¶- ? 	'ç 	 ,, 	, 	 - 

"$ç fpyani ou,,,nãç, o4toega4os  po&?eídètepreutzo pélo.residente 
e 	 1 a \ .  

dó Jribinal .de 'JuMiça de (tvlatb Grossa, rnêdiadte 	 aos, 

'-rerratiffàaÇãô, 	 eaaverbação'de áreas dóadas para, 

edificaçã? dos i2orus  'das Comarcas_de Mão Grosso?  bem çpma para " 	1 

verbaçãç$1a ediÇiação  d prédio dcç F5run.dãs'CoIhàrcak  na matríèuld' 

'a 

	

y4iíze(as) Piretczes'ta) dSFórtins4as tpnarças, pFa adoção de'toIâs; 'C 	1 
$ 	 t 	' 	

- 	 a' 	 8 
s proidêcías necésqrias para assinar esctitur publica de a retificação, 	1 

'a 	a,. 	 )' 	 • iv 



(dontinuação d Oficio ii 1582/20/9?REJ±JÁfl. 6-dà JQ 
-s 

Ti MI 

Fia  G  

-. 	- 
«êoiisiderando aqelevfhtç qiiistão da,,aúsicia dQsdocientkecessfriose 

e- 

-t 

e 

- 	 ' 	1 

,» , todo e qualqu&ato pata o- iafiel e cabaVdesempenho  4o mandato-- i§ 
 

otitogdo. 	;' 	 - 	• 

1 
( 

'4 .4 

hl Ekftênbià- 

propriiadeaos loturbpnqse da( cd ficaÇões dos piédios dos 

Eoruría que no çnhanr ido construídos pelo Tribunal de),' 
1 	/ 

- 	-c 

ii 	dos origtnpis da'escnturas publicas de doação, e das 4matÀculas 

dos imóvdis -(èdrú &i 'seM as' avrbçõà das edificáçôês dos 
..................................... 

4 1*édioi- dosF&uns, quer £enhamç ou nZo,s1'do.  conruT4ôs 
'1 	

•' 

Pôtler Iqdiciário dó Estado de Mdto Grdsso)... 

6. 	Feitã' est dxposiçáo dos critériors adotadoApara  a an álise dos -processos 4 / 

escrituçação)cfe imóveis (e-dos ptocessos ad'rnnist?atr,os denateriacorrelata), cujo resultado - 

corno 3& informado foi condensa& no RELATOJO'SOBRE  À SITUÃÇQ DOS 

PROCESSOS DE 'ESCR1T14AÇÃoDE JMQYE!S (DOC. 01) -endarfado, nó P'rbcesso 

Adniinjstrativon 1 4/201 ,(TÁ 0077842'29.2ó14.8. .0f000), é necessário í foivwr quefoi 

f6ita a q3álise individualizada` e- todo os iodesos,.dçsórit pormenorizadamente 'aO lohgõ 

o relat6rib mencionado(ILÔC. 'O ) 'cstai?dq nele çlisQtilninadas a's 79 (s4ta e nove). 

Comarcas -e\o ji-jbunál de-Ju'tiç, copplet 	asft a- relação da. P'riméirà e S4urida 

histâncias doP&Ier Judiciário doEs& do' ae;Mato €rossw 
	-e- 	 -._ 

) 

! '- 
-, 	•. 	 • 

ospig' . :
e 

Justiçai 	 • 	 1 

4 

1 

7.' 	- 	O relatóçio1'ói estrútüradode fôrtila ahpresçjjtqra parfir dos critriosde  aná!isé 

epeqificadps 	 de crftdra'ção  det 

inoveis, qJe,  buscou aglutina-lasgrupos predeterminados na exata proporção em que se-) 	! 
v 	

/ 	(1- 	0 	 '1 	 ' 	 • 
assemelhavam. Dessa forma, após s4bsumij-.ca4ã um dos proces6sto çiitfrids'de  Análisé já- 

ieguIandde da 'escrituraçâo db in- ovel dá comarca'-  e enerranØo-se  com. as situações 

-que reclamam prespecific;, 	 ovidêndas mais  trabalhosas. 

o: o 
1. 

• especifuadbs, 'a ciassificaØp 'foi ètrut,urda 	fjjdP apreçiifar.. r-èstes, gmØos 	' 

pr4-deteuiiinaçlàs, in(cjandô-se sua exposição a j3rt(r4das sitUacô ideai --ou eia. 'dê total 
---- -------------------------- 



Ç 

1  
"4 

T4 T»; 

Eis.___ 

'4 

(Con/nç,d OJ'(jio ti. 152/201P'-pkÉS'T.JM1) " \/7. File lÓ 	 - 

t 	
e 

6 	 é 	 ) 	
1 

exigidos' pelas Prfeituras Municipais e pelós Cartoros de Nptas e de Registro de 1Ioveis para 

formalizar, resptiVament .aexpedião do-I-ÁJE$E" e a-A'yÉRBAÇÃO 'dasdificàçõe 

-. dos' tpredio  dbs Fóruns das Coniarc 	nas mtriculas dos in1oveis (lotes 'urbdnos), d 

considerando' ain4à' que a resolução desta juestão 'implicara êm dispêndio de recursos' 

bumans, financeiros ,e Øe teMpo a ÇoprCdenadorla  Administratva'Ugeriu que, num primeiro 

momento, cfossem encaminhadas.  os. Juízs(as) Ditetore(as) dos, Fóruns' dãs.,.Comarcas 
/ 4- 	 '-4 

prddui-'aões
'4 
 outorgâdas' pe1a Presidência '3este. Tribunal,cóncedendo às Aütofidade&: - 

Judiciariàs'outorgadas poderes de representação-para realizar as lavraturas da escrituras  

pubïicas de doação (bu o tedtstro  dod titulos cóncessivos de põsse é' propriedade) dos imoteis 

(lófds'urbanós) daios ao ider Jüdiiári do 'Ëstado 'e Mat'Õ'rósso e sJá foimafiza'das as  

escrituras ou 'registrados os titulos, brovidenciare; às 	tfícações (reratificaçes) das  

escrituras públicas ou do&'registros dostítulos,para"qtíeficassehi corretàmënte grafadõs, como' 

partes doadora e donaaria pessoas detentoras de personalidade jurídica com capacidade para 

transmitir e receber direitos isto elparticuiates ou tonforn* reisto no artigo 4I,I1 'do  

Código Cril, as , ,pessoas jurídiçaj 4 direito úblico interno (que dentro d'os limites 
é 	 ' 

ter,titoiüíisdo'Es'tado de M'ato Grvsso  soa' União, o pró<prio'Etado dê Mato Grosdo e 

seus 	tJIJ'Mu''' 
4»  

é . 	é' 

. " 	4 

/' 	• 	
3-, 

	

1 	 •, 	

4 	 ' 	 • 

9, 	• 	Desa fohay nas dpações tld imóv&i's fomigli±das corif destiliação ao 
4 '  

ktrimônioiMo'bi1iáriod9 Pddec'Judki&io dei1to Grosso, aCobrdenad,oria Admiiisfrativ 
1 	 4.- 	 •' 	' 	1 -ainda afjmoú cjue 'as' Autoridades Judidiáijas desti'natáf ias:' dos- põderes de repitsentaçãó 

	

4 	• 	'5 

'4obtoiados pela Piesidêhcia 'dçstt8TriEún'alp?eéisariani estar,  cientes da necessijtúde de que,, 

-'4 

-'4 

l0 

»asscrituras públidaade d*çÍb, bem Como»ns rjistros dJtítiuks cõncèkitôs 4 pbsse-a 
'4 • " 	

a iittepar o pát,rjrnônio imob!Ii'ário'dêste Poder, 

çoitstasse, como parte', donàtárii (oütôrgado 'tIõnatario),i5  "ESTADO DE' MÃTÔ 

¼GROSSQ%S pêssóã iurídi& de dirdifo público interno inscritor no -iCNPJ sob, n1  

e 	 - 	 • 	t 
O3.5Ot4i5/Obó1-44, ,representado'peIo 1ÍtTBU14AL DE, JUSTICAtDO.r'ESTAJO DE  

- 	
4_é 

MATO GROSSO, ózãd 'do '.Podbr Judiciári& Ès*du4Ï', , iasérito nó ZCNPJ  d°  
.. 	- 	 - 	 3-.  

3 O3.535.6O6/OOOït1Ôwctfl endereço lobalizado no Céntro'P'oIíticoAdihiúfstrativo.-s/n em  

'CuiabátMT..." 	,. 

10 	Quanto'as demais pro)iidências, afirmou iâind a Cdor.denadoria Administrativa 

•,que por cefto, demaiídariarfi':a %rmção'4 de um' grupo de rab.a1hy4iiie envolvesse, farfibéii 3-a 

/ 

á. 



.7 

4. 

4 

•1• 

.e' 	 ( 
(Gin4çâ do Oficio 1582/20-PRÉSTJTt 	 ,_M)  ..J1s. 8de 10. 	a 	4 

4 	
• 1 	 •} . 	 -, 

- Í4residençia, a fliretor-GeraI,'e a Çoordejulijofig, de Tnframt%ira, objetivando a rçsojução 

	

1 	 1' 
de quests outras, jrelàcionadap, ',notadmente, 'à ,obtenção dos docunentos necessaqos a' 

— 	 -.  

expe.diçãodoI-IABlTESE ,e à AVERBAÇÃO elas edifieçôes dos prédibs-.dos Fórins, entre 

eles a çehiçião negativa de debito "relativos 'ns contribuições previdencianS -e ,às- de 

terceirõs, e'xpedida'pelá secretaria da, Rqceita Feditl do Brasil,'referen,tea arca construída. 

	

e.. 	 ..- 

-'  
11 ' 	 O grujo de trabalho sugerido foi copstitqidq por meio da já, mencionada 

Portaria n6'i 042031 9-PJ&ES. (DOC 02),,qq rnstitiiru i,Cdmis4gp Mu!tisetorial para gestão dos 

processos adfÇuriítrativos d' sriturd4ão dos imoveis que integram o painônio.des poder, 

e st Ptesidênci autorizou què fosseM expedidS as procurações (DOG p03) para 

enaiinhamento aos Juizes'Diretores dos ,Fóruns das Cdmarcascom objetivo de regularizar  

em partêà 6sprocessos de escFiWraçãcdÉ imóveiiém trniitação nestettlbuhal 	
½ 

12 • Encaminhadas aS minutas dàs procJraçes ao &rtorit' do 6° Oficio da Compita 
t e 	' 	 7 
da Capita!, ç?ait qu fossem lavradas as pr9curaç&sub1icas com poderes de representação 

outotgadas $el'iresidência deste rpbonaL foram elas objeto de questioamentç VeybaI por 

parte do Caijorario iyspõpsaveí, ,ao argunento d que a representação do Estado, 1de Mato 

Grossod*o'poderia ser exercida peld Presiçlente do"Thbunal de stiÇa de Mato Groso mas 

	

- 	 • apen;pè1oGpveç'dor do Est,adp. 	1.. 	' 
te 	 '7 	 . 	.: 

	

e, 	/ 	-- 	
- 	 • 	 • .1 

e 

- 

Servidora Re'nata Tirapelfe 
- 

Assess&; ~ênior ;da Presidência - cjne fosse agendada uma 
- 

-edniãoogi a Pranrqqriã Geiá!4KEsádo o qëfoi feito e
i
m
I 

contato-da sçry,çora-.nomipa4wd 	 i 
   

49'VpsaEcô!ênciai  

Duraíite a- reuniãorea1izdda em 20 8 2019, ,i'o Gabinete do Éxmo Sr twbo4 

Dai!(bL A!vcs Soqsa, 'JuizAuxi!iarja presidéncia deste TribuÇl, inictJmíte a ek'vidora 
e: 	 e- 

Repata Tirape!le - juntamente ..cop1yos- servadores thiago Marlpce Peikoto de Assis 
'e 	 -,. 	 ; 	_-4 	. 

(CoordenqdoratAdminiitativa), Iluqiano jPeçejira Bebe Analita Jydiciario) e Mica! Maciel 
.L" 	

. 	 • 

(UM?) - 'fez uma, pxplaSção a osa Eíce!ência e ao Exmo, Sr AlexaMre Luis CesaiL 
Á t 	 - 	 -' 	,.,r 	- 	 - 	 \. rocadorçdo Es4b - sobre a cbnjpntura atual dos pçocesspsde-escrituração dd património 	E-'- 

imobihãrio 	dor, ' Poder 	Judicwio 	de 	Mató 'Qroso 	notadamente 	das' 
• . -" 	- 	 " 	 . 	 • 

inconsistncias/irreguIari4des exist4ites nas ecriqiras pi.'ihhcas de 'doaço (om'áos re'gitros 

dos títulos conçessivos- de,posse ou trõpriedade) dos imóveis que, foram doa4o diretamente ç' 

/ 

'-e 



.4,  

	

4- 	 '4 

(Ôonhinuaçâo ;do Ofício n. 1582/20I9-fiRisTIMT)' -fis.&  de.  lÓ 

'4- 

'4.4 --

ao Poder' judiciário -de M'ato, dto,so/tribunatde 'Jistia ,- o'9tíenão se afigdra corre&t haja 

wistao P'ddr Judièiriõ nãq4-ser4de.tÈdo'r 4e,persdnaUd4déiiuídic 	e taqibém'sobçra,faltade, 

averbaØes dás ,çdificaçõe 'dos prédiós,  àoÊ Dpruis das Comarcas, bem como,  dos dodumentQs 4- 

5 	essas aierLções. 	4- 	 . 

- 15 
4-4- 	

A partir dç ,rel;tb de que a miruta_da procurçâó sue  seria outorgadap& miM - '4- 

na CQfldiÇãO de .Presictepte destê Çribúral - delegando -p&ieçes 4e' reprësentação aos Juizes 
..  

- Dietbrésdbs Fdros>das ddmarca tõriasido qúestiqn44eld- CartriS do 60  Ofícioçl€tuiabá, 
- 	

m 	
4 4- 	 /'' 	' 

ao5arguento de que o Presidente d$ +TJMT  nb e o rel*esentantà letal do Estado de Máto 

Grosso — çepreàntação  essa 4dè cabead Fxriio,. Sr.4Maiiro Mendes, Gdvernadõr doEsiádo. de' -' 

Mato Ôfsso foi.ëf madokorYossaE*celêficiae pelo Expio r1AÍand,rt tÜis Cesar que $ 

retificaço da escrituras, publiças a 	çãp doa 	para que dbl'as passasse a cotaç como 
1 

outorgado  donatário o Estado 4e Mato prbsso, deveha necssarfamentç passar pçla ouWrga de 
• 4-14-  

poderes de ,;epresentaçïo pelo proprG Gorpador 'do Estado a outorgados quç»então, 

poderiam represchtár 6 Ëstadb. de Mato r9'ssó i!ias  retifiçaçç/reFrat c44-ões'oü-avetbaõs  a -o 
Is> 

1l; 
o 

\' 

serem j'eitas nas' escrituras publicas de-doação (ou' nos régislrns 'dqs ti4ilos concessivos de 

pçsseepropridade  
k 	 ' 	 • 

Çisc4-utiu-se tamjierr34- cofno) após a regularizaçqo das escrituras, publicas .(u dps 	' 	Z. 

xçgi5troâ Uos. titulcts con9esjvos de,posáç pu propriedade) Tios imóveis (Ltes urbáncís) jue ja 

integram b pàtfimônio ipobi1jSriodoPoder )dKiarlb de Mato Grosso, poderia ser reahzad 
4- 

afetação àesses imoves tiotes urbinjos) (das construçs neles edificadas (que forám - 

tanibem doadas a, es$e, poder ml tons,tru!das' pelo próprio Poder Judiciario de Mato 
4- - 	" 1- 	

m 	 m 	 n Grosso, co Fecursos proprios QU édiante ceiebraeãq de covêú'iôs) Os servidores do_ 
5 	r 	 H 

. um  prsntesà ?euttio'falaram' e àfetaçãai$r lei —  à sitelharIçà,da àQetaQãô formalizada 

torniio da 1ti Estadual ríM0.874e &4201Õ.4-0j6C 04),aopsSb que oaExpelêi3ciaç 

oProurador Aiexandre tuis Ôesar afitmaranq4eesa afetação pr lei não serid'hcèsaria, e 
- 	4- 	 4- 	4- 	 - 	- 	 -1 

9u&podepa s4-er estudadá urda outra forma de realiza tal 'ato, atermçsmo  por simplesver1bação 
4- 	 5 	 4->, 	 -' 

nas matriculas das escrltwas publicas qu dos registros dos títulos, coucçLssivoS de posse ou 

''áronriedade 	 .4- 	 - 

	
4- 

*4 	 4- 	 N 
4- 	 1• 	 4- 4- 	4- 	 -,, 
17 	Ao final, restou decidido que o Poder Ju'diciaQade Mato Orosso formularia a 	C 

-, 	l4-l• 	 - 	1 	 -Y 	 '- 
presente CONSULTA ao Estado detMao Qrosso (Procu'radÓria Ger41 d&Estadô), 'qut seta 	4-'  

malmente-re 4-pondida jiëla Procuadoruii 5JeraJ do Estado ea 1arPr  da 44-ual'o,defla- ser foj  

4- - 



.4,  

(Conlfõuiaç6o do1  Ôfick k1582(2,'.OI?-PRESIF/Â'ff)  -fts. 'Ï,O de ZO'  

( 

'1•  

4'  

'1 

'-o 

4, 

' 4 

Á À 

r 

iniciado um trabllb tconjunto entreLas insfituiões com objetivo de realizar um plano de 

4"trabalho com ações eoorà&nada õbjeivando"regulanzar ás 'escriturações do moveis que 

* integram o pçi&ímôrtio im'obiliatiodo ?bder JutIiqar'io de4ato Groso.'  

• ' 	 • "7 	1 
4' 	

4 	
94 

A 	' 18.. 	Esa'a rzãa péla' qi1 Conpuito yds 	cç'tênd' 'tend: em; vi$ta ser' 

Procuradória-derál a9  Estado insituão 4ue tem comómtssãp4  "exercecbm &çfusividade e 
• 

txcelêndia a.vaãocaciapública do Estad9 de MatoS Grosso, me4iantç areØr&sentaçãoudicial é 
4' 	

,• ,.s• 	 . .* ' '. 	'- 
a consultôpa 4uridica dos seus'otgos e entidades, visando a garantia Ao interesse publico 0 

Í11 l, 

dos principios 'bnsfftucnais" - sõbte a rhelhor fqrpja de regularizar a queflo  aqui nraaa, 
k -'• 	 '•' 	"•• 	'' 	- 

' Ë&m como seeia'ecessario editay nevamente/tetificr leis que tiverani pr objetc/oaçâo de 

beis im6yds'-(h4es urbanos e/od coistraç6edificaaks) ao Poder Judiciar'icde Mto  Grosso,' 

;Ou,)11emO editaf nóvamente/retificar'fèrmosjib ces9 de uso por meios do;q%ihis te,nharn sido' 

£ destinadqs7afetado9 a este Poder esses en imoveis.  
1< 	 4' 	- 	- 	i 	r 	 • 	 4' 

., '  

19'. 	e •  Por termo, mqif4
'

to
Y 
 ÀV 	ci ,oss&ExcClêna que «trabalho-em parcer;aç1pse Poder 

4 - 	 1 	 4, 

cõm ess ercpradorià,será Øgrandb vlia'pprà4ue posa-sççalcànçado p objetivo miordo-

1 Projeto 5 3, qie ca regü1atização do pa4tri'nônio 4'iióbilia?io do Poder' JUIdièiáriQ4 dq tfatq 

Grosso e cuja résolu,ção por certo, qontribuira com qs èsforços 'do Àoder Executivo £stadual 
'4 	'j•4_, 	;q 	 4 	

1 	 1_ 	
1, 

-(ProcurQdorffi do Estado) no intento 4e i4iaear e àlcanç&-a regularização de todo o patrrmpniq 
2 	 4' 	•-r 	

'' 	_- 	
' 

'imobitiáriá'do'pró riotstado de-Matb (Iro'sso,. 	
4 

' 

4 	& 	P 	 '4. 	"  ' ' 	 t t,• 	 ,' 	 40 4' - 
4 	 - 	 "• 	 ;' ' t 	 i 	£1 	 £, 

2Q. , 	Informo que alem d4s documentos menciçinados no presente oficio, erào 
1 	,4 	, 	 . 	 . 	 . 	- 

- 	. 	4'. 	'4' 	Ç 	 - 
çncaminhadq taníbém a Voska Exc lêpcia -j  digitalízadps en peq dnve èooforme sMicitado, 	<1 

• ••'', 
 

que lhesera ehtregue no rfiomento da protcboli±açãó desça consuta-, as tscrxtüras publicas dç' 

'doação e/ou p, tittilos concesiv9s de poss& e propriedade referõntes ads processos 
/4 	 • 	 '• 

admnistratLvos e esôrituraçãQ em tramitaço heste Poder 	\. 	, 	" 
4 	

_'4 	4 ' '- 	 '• 	.'- 	4 	'4 	 4 

- 	'4- 

' Atenciosarnente, 
4- i'• - 4' 

4'-.- 
4

- 	$ 

D,eserfbaçgador CAREPS ALBERTJQ' ALVES DA 'ROCHA 
Prêsiaente' 

L4'' 	
ocurnentoassÍado'gfra1metc 

r 
'4 

e 

4 -.  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 32/2014 - CIA 0027454-84.2014.8.11.0000 

JUNTADA 

• Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a juntada a 

estes autos dos seguintes documentos: 

1) Ofício n° 1.664/GAB/PGE/2019, de 15/10/2019, encaminhado pelo 

Exmo. Sr. Francisco de Assis da Silva Lopes, Procurador-Geral do 

Estado de Mato Grosso, em resposta à consulta formulada pelo 

Exmo. Sr. Desembargador Crlos Alberto Alves da Rocha, Presidente 

deste Tribunal, por meio do Ofício n° 1.582/2019-PRES (Referência CIA 

0058817-16.2019.8.11.0000), 	de 	11.9.2019, 	devidamente 

protocolizada em 12.9.2019 na Procuradoria-Geral do Estado de Mato 

Grosso, e que teve por objeto os processos de escrituração dos imóveis 

que integram o patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso, conforme documentos de fis. 72/81-TJMT; 

2) Respostas encaminhadas pelo(a) Juiz(a) Diretor(a) do Fórum da 

Comarca, em atendimento ao Ofício-Circular 62/2019-PRES emitido 

pela Presidência deste Tribunal, por meio do qual foi solicitado à 

Autoridade Judiciária responsável pela Diretoria do Fórum a obtenção 

de informações junto à Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registro 

de Imóveis, informações essas indispensáveis à execução do Projeto 

5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder Judiciário de 

Mato Grosso), conforme documentos de fls. 82/84-TJMT; 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo— CPA 
Coordenadoia.administrativatjrnt.jus.br  

CBO 



Gtvethôdutta 
PGE- PmcuradQrja 

c»iao N.° 1664/GAB/PGEtOj9 

A Sua ExçeIncia o Senhor Doutor 

Des. CARLOS ALRERTO.ALVSDA11OCIIA 

Presidente do Tribunal de Justiça dp Estado de Ma;otiio€o 

Assunto: Oficio n° 1582i2019'P 

Excelentis!4i8í0 Senhor Preskkn 

Em atenção ao or n° 15&2J2Ot9..flE4Çti4e setembro,  d:i2Óf9, por 

ordem do Procuradoç-Geral do Estado, Dr.. Francisco .d jssis À $flva I#fl eperqmn a. 

Vossa Excelência respos à cu.uJta refemyw reg&rização de  imóveis .qut finSti e.. 

patrimônio do Poder Jfldiçtário do 	 Mhto GiSo (Patçt 

1 IINP?SGACl/PGE)2O19) 

Respeitosamente, 

Au. RepúbLica de Líbano. 2.258; JartlLm Monte LIaÏip 
CEP 78.048-196 Cuiabá Mato Grosso .ntgO 

  

FJ/MT'  

;9-;zJ 



1 	 Ils.2 

ESL'\DÕDË.MAi..QQRQ$SO 

PROC1t%IORWÇE.4L í 

jwicilcc de àç 	 ti' 

TJÍMT 
FIs 	 

Senl*tn' Stbproa*ra4or-GtraI,. 

Tevç por iac4lojyo 1. pr$ente fØito rfr etisÚJtá firn"tuIa1E 

a esta Instituição pela Presidneia dQ Egzgio .Tril»xnal de Juiça•do Estado de 

Mato Grosso TJMT vetsarido sobre a regtilarÁzaãqdopatrirnônio inobiIiáti 

púbiíco destinado ao Poder Jdkiári6 ãtial, 	- 

E 

Relata o eo*su4atp  qqe, ObjetMnd.6 Hr 1)tiriffiento ai 

Projeto 5.3 do Plano de Gte .2019r2020 dg Pïánejaauento..Bsti- égid 

Participativo 2015-2020 daqueleiXodeç,que teportn.areg4ax4SAodó se 

patrimônio imobiliário, fbi. i'nstituf4.: CgwisS 	 geo dc! 

processos administrativts de eseritmta$o dó im&t1s elaboada um Relatóri 

sobre a situação dos m.,mos 	 1 

Tal documento i&ntfficou qeos rSids'proéssos eEtt& 

em diferentes fases de tramitação, dçmandn4q rne4das vpas no, intuito dl 

regularizar e/ou retificar as escrituras públicas de 4oaçio e qbter os ãoçtrnaçntcJ 

necessários para, a de'144 instrução..prqççss ar 	 A 

prédios dos Fóruns à margem das mau.'. as da tewenos wbwwg 9.m ]$ie Ç$tàl 

construidos, ou mesmo asesctitUraPb1kas,d4oatro. 

Para a análise dos zíwnciopa4s.. Íítos, est b;e1as um 

classificação de acordo com a n dIj4a4e4epç4Vid 6ijs' adqrat em,  ca4 

um deles, com o estopo de permitir sua trax*aço çenjfl de ~40 -COM, 

2019 	 2dcI 

Av. RepiXbIicdo L(fran 0  2255, kr4iru.MQnw;Líhano. . 	 «'Mpga'P** govb 
Cuiabá, Mato Grosso, CEP 7&04p-196 



fis, 4 

ESTA1TQDEM4TQ >QjtQSO 
PROCURADOWA-GERA IX) 'EST 

RoptarJaUfqJm4*.gsrá 
jcirldlço de 4 

Infçt 

medida, foram eu 

desta Capital as 

"questionam.ento vcrbfl cio 

reresentáçâo do Estado 4e Mato Grossa 

Presidente do Tribunal de Jiwtjça 4ç 
do Estado". 	 - 

Diante djsso foi r 

das equipes responsáveispeiaquesto pqwle 

foram preliminarmente çlebàtidos apes, tMuio». 

feitas diretamente ao Pt'4çr J4 ifkt >ou, ao 

para outorgar procizaçp wm p404s Satjyp- Q 

públicos estaduais, fçn-mp.4 4taço'4 im4yis ao 

a pactuação da realizaçàQ da preseS cns4t- q 4 

conjunto interínstituconal, visando crdenataSs.: 

património imobiliário cLeuna4p o P$r A 

À o0 ̀U,i1ta msa, pois, 

esclarecendo ainda se: 

>qÏiç houve 'c 

çk que 2 

sey»erti4a' pelçit  

será necessário e~ m. 
• das4p 40 bep itnÓi. (iotsirbanõsj 
Poder Ju icikio,  deMáto, o 
tcrm 	dc cessão de uso por íi eto 
desttnados/afeta4o*seb-Po4er arkc'wi 

Por derradeiro, 

2019,01009445 

Av, República do Líbano, 2.258.1 
Cuiabá, Mato Grosso, CEP 78,04-4 
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ESTADO DE MAB)QKQ$SO 

PROCURADOI4IA-GER4L DO F4ST, A 
MIssAO Rqpresn7arjudttJatviJte àa4dsfl*o 

TJ/MT 
FIs. 

u4 razão 

nes. Seião 

CF), não se enquadram ta 

pela qual., a doutrina os têm ciassiiWado çoMø-

vejamos: 

e 

Órgâas independentes .São' os «jinários 	.Cõnstiwiçào e 
representativos dosPo4eres de Esfâdo kegisativo, Exeuti.vo e 
Judiciário 	cóioca4os no áØie. 4.jixrnit1e gove)afanicrnal,- str 
qu4lquer- subordinaçp biet4rquiea. çu funcional, e Só• sujeitos az 
confroles constitucionais 'de um Pc)dtr petç) 0111KG. Po? isso, sã 

chamados de óigftos primários do Estádo. Esses óiÜs detà' 
e exercem preeipQaffin%e a$ 	;olJJicasJ#JRtimt e 
ju(Iicia outçrgadas djctaneztt 5eIa .Oonttiniiç 	pára sere 
desernpcnbwias ftsoabuente pcIz sçu njçtl4jas (;€nte. poii.tic 

distintos dc seus seMdore, que so ag 	adnífliàq4vos egunc 
normas especiais ç tesiuentai. 
Nessa categoria encoatram-se as Cwpon2çàt icgisiacii4 
(Congressp Naciona1 C9rpara dos Dpuados, Senado ?edeii 
Assembléias Legishttwa, Câtttáras dc Vesa*I. ~S 
Chefias de Execusjw (Pwsidênçia dai R±fiúbIicaj iôuctrntdorias ck 

Estados e dó Distrito Federal. Prefeituras Muz ip ) *. T?ibuna 
Judidüírios e Juízos-singulares' (Supremo. TribnnI:Feder4. trkbPnai 
Super'ior& Feae±ais, Txibunis Rqoá .e:dtr4L, Ttiljupais 1 
Justiça e de Alçada dos Éstsdós.tnêSbros trihuini&.3to JftVniI: 
da Justiça Co~ 

Logo, tendo náti.Étzá jibadW4 

i direitc 

patrimoniais incidentes-sobreimóvei :jg5jcos p adS,;çxeiuØvaz ejte cas(i 
ao Estada de Mato- Groso, este sjr, pessoa jurídica de dite4e »iábkço,inten 

por força do que dispõe o su 	na 

Tal eompetnçia é dç'Chefe a- b4tr -E:tciii%t9; 

1 1'AE[RELLES. HeIy Lopes. Dtre$o Sitninlstrsttvo 0$ 4» 43. 	ab j 	A41b 	I4Çpj73. 

701902.1)09445 	 - 	 - 	
-: 	 - 	 6¼1r14 

Av. República do Libano, 2.2-5&. IaàmM»LittL-baMU 	 _, 

CtilabÉL Mato Grosso, CEP 78M8-1M - 	 - 	- 

t os 



• ETADO DE MATOU 

MIssSo: Repcsenabjutojrunq 
J#'dkp d& swi 

Federada, as Escrituras réferentes a bent íiÚófli, &kn4 

respectivos iustrunieutds4  	 up initir o- srgaaapossee  dSlítti 

fls.8 TJ/MT 

XIX e1àjota friipita 	p'qpot 
direitas reais, de usa e pocs4 
itnaiitió dcr • Etado i 
Subptocl2ndona-Geràl itidicial, apóa a. 

vergem sobre 
patnmonic 
qtjó-as 

nes. 

Por essas raZÕes, o Chefe dst& JÍSiUiiØe, D Prt?cuSdor 

Geral do Estado de Mato Qpso, tem sido ri6tteakprpctdor4g Qovernado 

com poderes especiais para: recebe 
1 

r øu outorgar, en JIQWIC- -40Sta, :Unjdad 

assinar a 
os,.qsmc 

e praticar todos e quaisqueratós ao b.om er, fiei 	podo matj4ato. 

Pestrte sc»iente :esss agW 

legitimidade para g rcaliflão dos citados atosri 

relativo ao sujeito14 P  como,  preCøPi74Mjq, $vWi 
da infrinência da regra de conipetnja, a Sua 	yaça tj 	por n 
órgãos ou Poderes. 

Daí Plicírque se. i 

pelo Serviço de Notas ai qudo a i* 

político con.sulente aos ?víagisttados .flitøo 

Escrituras Públicas 'dêosção oi•• rCg$tit  à 

propriedade dos imóveis.' doados ao Poder Jw4ç4 

Couij4p,, é prS 

2 PIETRO, Maria Syvia ZaneUa DL Di 

1 902•0U944 

A' Repiibtica do Líbano. 2158, 4nurjri MOAML4np. 
Cuiab$. Mato Grosso, CEt 78.0148-196 	- 

,raza 

ente 

ti agen4 

twa d 

de 

Grosso. 

doaçãe 



fis. 10 TJ/MT 
Fij 

ICI do-14 

pnfl6vbp 

* ESTADO DE MATO s3R0ss0, 
PROCVRAD014T&GERi DfrE$L$ 

,Missão:Represe rjbçllcIfrsetila 	 e 
jqrídica 4 L%e*oJps4nflqJps 

na qÚat sç evidencie 

prJuzoa terceii- . 
3nteçsç'púbUcp nerr 

Art. 41 A Mmmi 	* Pí$tc Es auaI poiJe$eon'dliUarseus atw 
inv4o, quando a invalidade decon'er kMexo detiSzpet€nia ou dt 
ordem f&niat desde qfft; 
£ - na lupótese de v1cu$ de competénma, a çonwahdaâp seja !ta pelz 

autoridade tituiaaa pãra'a' pitica a9 aÍ!o e'iio Fa tpê t coi\petêno 
indelegável; 
II - a hi~test 4e yfcic, TÇI çj p°sa se sSipt4tiido de jnoJ 
tfica1 	 * 

Paragrafp unico Nâ4 sB.adp,ipç4i a eovJ4aç4ç qúp4odefa result 
PTCJUIZO à AdmintszraçBc Púbfi#m fltgdut QU a utz*b-w tjucn4c 
tua 	de MO inipuikdo. 	 . 

Assim, inexístindo ilnpúgr,iaçâo das:*søi pqjbüjdade 4: 
deles decorrer qualquer prejuízo para a Adxnínisfraçâa Pública EstaduaL opai 

terceiros, poderá o Governador dp Estado ou o a wí$r.Qe4 4pEstaflp se 

procurador para matérias imobiliáriási ànórfte do .Esodá t.MÉto Grossi 
convalidar os referidos atos. 	- 

A Uei de Registros PúbJjcq (j4et n? 	it'de 31 cl 

dezembro de 1973, comi as aJterçõe premavidas péla Lei. t iOS3 L1 de 02 dl 
agosto de 2004) aponta o proc.edimeito para isp,. *wavét4p iSitute di 

retificação de escritura pAblica, registrp o-aaverbaçáove,bis: . 

Art. 212 Sc o registtç -ou . aycrbaflo for omissa,1 impreetsa ou n 
çxpngur a venjad ajttifiøaflo san fe4a - (Mió& dó Regisu °1 
Imóveis compçtente, rcqvenmento do 'intcresa4 or znew ac 

proccFLirnentc) 4irainífr1ti.v.o. prçvito 80 ãn. ZL3. fAcUlta4o & 

intercsado requerer a retificaço por mpÍo4jrÓcdlj9tÓJu'dtciaJ 
ÜfljCø 

arç.-2flno cxci 

2019.02,0n9445 

Av. RepúbUca do Libano, 2.258. Jacdiçn Mojitet 
Cuiabr, Mato 01-osso, CEP 7&04B'4196 

e 
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E$T4 DO DE MATOQSSQ 
PRQCiJ1A»ØRJ4GEk*LaQ £..TSO1 

Mlssaat R 	wsr/v 4nonao.Eaç44St 

texto, com o rgistcQ da,.re 	epJkaflkJ*i 	iQ$74 d06 0,r, 2Ó 1>9, 

que autorizou o Poder Eecirnvo a reahia a afetaçãe t he 1xmSlwJ J.qcakzadc 

no Centn Polítko Adptistrativo C ad }oder JudiciSndó.Stdo de Mato 

Groso, representado pelo Tçibwt41 '4 JuEia,4aj$ta4o de a,Sosso, para 
1
4 

destiná-lo à construção a s,ede do, Juizado Ëpepia1 Unifiçado, d Sistema dos 

Juizados Especiais do Esade de Marp Grpsso, eçiaUvpelsL.ei fl -i,6, de 18 

janeiro de 1993  

Segujdb preleciona Jpsó do Sflt4 C1s>i' 3j1ke, 1 
afetação e a desafëljaçào constituem fatos' 'adiniriaa:s. ot 

acontecunentos ocomd4s na aflz$4e A4 rnat' ind4u4bxflçzte d 

forma com que se apkeseitem". Ei que pew' dtversp aWeza 	4ereii, 

necessidade de ato formal para a afqtàçâoe a dtsataçat  OUSivo arrav 

de lei formal), é crescente o eDtn4imçviIta 'à 	ønalifl edàw 

processo de "preposição de um bern púbIico amo um, flada  dç$(in cageria1 r  

uso comum ou especiaI" 	 • 

•,''1 

Daí porque Maria S.XIç4a Z'*4flitro a4t*4ue: 

Pelos ppnocitos de afraçp 4Ma!,1 NetifIeú,s ,,qut urpa e :QUt 
podem ser expressas ou táCUat 	pxímctm tii$tçs, d,qtrp dç a 
azlnintrativo ou d lei!  na scgufida, rcsu1t*tu4a tiaAo direta 
Adnziistrà$o, sn psn4esia qp$a 4e 	tOM dc 9 da Stweza Por exenM, a MbanxktaØ Øt bapqt 4ecre', 

que dctr4nrndD1rn 	.4iLtpg4QnJ p çgnIo ber 
dQuunlv4ss, será tstioado a inw!qAe do wPw qsct op pode 

4 CARVALHO FTLHO José ,dos Santos Me m1&UirtciA jntiío4%,c4iSpRatUo M.2A18,ps 
1228.  
5 MELLO, Celso Antonio Bantirade Osrsp dtDjieg Àiirji 	t34-e4 $ftoi'>Mafltras2D19;z 
966, 	 , 

21119,u2,09445 

Av. ReptbUca do Líbano, 2,25$.'Ja*flutMçfl Liba, 
Cuiabi. Maio OrÕao, CE? 78.048- 

12 dê 14 - 

'Wlypgcnt4ov.br 
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ESTADO rw.:  
PRajRÀIJOiA&r 

Mssào: 

4 

I4dç 4 

'somo forma de cona1idatsatqsdet 

3. A 4't4$o dos vS 	sS 	de 

uso espeàial aos órgão do PQ4ei hidjbiádp pedS se * àkavs de atos 

normativos infra1eais ou,  registrais .inchxsive. alSés "dá ayerbfloç da sua 

destinação á margem da m4riçuUivçl. 	 o 

Pôr 4e  i.  eir ,.flÕ4i ç ce 	a4tfrij a&seiatios! 

averbação de e  fi,ca4etn4s. màtrícWa 	iniymçÂj*r4qJqzi1  
ao Poder Público Muxiicipa1, não se vislumbra pçxjhtw. :imgdS tp.de  qi 

sejam designados magis -açIos 4 piso e/oe1vdfltbáS34a. 

efetivação, já que não sefratam de atos 

/ 	É aparecer 

nnÁxDn:LWS as 
Procua4eiq. Eta4ø 

7 

2019.02 .009445 

Av. República do Libam. 2258. jard MntctUbanu' 
Cuiabá, Mato Grõsso, C1? 78.0484% 
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Qover 
PQE- 

PRdCESSC N° r 
INTERESSADO: 
lASS7t0: 

o; 
-  

TribunaS de JtSstiça 40 
Const1ta scbre' tégDla.r 
patrimônjq 4P49: rtl• 

1 	R.}L- 

Após 

e-igrafe, 
? 

e de 
- 

EU
/a

  O
T A  

V(
O

 7
7
Q

V
O

  M
A

ná 
U E

S
 D

E 

Coop'Jl t~. 

que te4tam 	P 

JadSci4rfa .do 

pana d 

klexangire 

tuidarnerttos'. 

3$ 

Ces± p4x 

EncajuinWêín.-ie ao. 
Estado, pará o 1 

2019.02:009445 
A. República do Ubano,2258, Jardim 



fis, ia 

3 '•EncminhaM4flfle 

• Órossp dawezzteSi 

- Após, ao arquivo. 	• 

201902Q09445 
Av ftepüblica dLlbano 2258 JaTdInl Mcx 

1 

o 



'TJ/MT 
FIs.____ 
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EST400 DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CENTRAL DE ADMINISTRAÇÁODO FÓRUM DA COMARCADE JUSCIMELRA 

Oficio 153/2019-JUS23 de agosto de 2019 

Assunto: Projeto 5.3-Regularização do patn?nônio imobiliário do Ti/vIT 

Senhor DesembargadorPresidente, 

Com meus cumprimentos, e em atendimento aos 

Ofícios Circulares n-° 62/2019-FRES e 28/2019-DMP, encaminho informações 

prestadas pela prefeitura municipal e cartório do 12  Oficio desta comarca, para 

conhecimento. 

Respeitosamente, 

(assinado digitalmente) 
Alcindo Pores da Rosa 

Juiz de Direito-Diretor 

Excelentíssimo Senhor 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA  
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Tribunal de Justiça/MT. 
Cuiabá - Mato Grosso 



Atenciosamente. 

Lúcia Cr 	4orJajah Nogueirdianrique 
RegSadora 

Car(Mo do.1 Oficio JusçimehilMT 

REPÚBLICA !EDERÀTIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE JIJSCIMEIRA 

l SERVIÇO REGISTRAL 
Av. "N", iii 130, Bairro: Cajus —telethx (66) 3412-1079 

OFÍCIO N2  046/2019. 	 Juscimeira-MT, 09 de agosto de 2019. 

• Referente Oficio 099/20191W - Central de Administração do Foro da Comarca de 
Juscimeira 

MM Juiz, 

aço uso do presente para, em atendendo ao que consta 
dos termos do vosso oficio supruF identificado, datado de 07/08/2019, da Central de 
Administração do Foro da Comarca de Juscimeira, para INFORMAR-VOS sobre a 
documentação necessária para proceder a averbação da edificação do prédio do fórum na 
matrícula n°. 1.786, a seguir relacionados: - Alvará de Construção e Habite-se (emitidos pela 
Prefeitura Municipal) e Certidão Negativa de Débitos do INSS, todos documentos deverão ser 
apresentados em slla.s vias originais. 

Sem mais, ao vosso inteiro dispor para quaisquer outras 
informações, subscreve mui. 

A Sua Excelência o Senhor 
ALCJNDO FERES DA lISA 
Juiz de Direito Diretor do Foro 
Comarca de Juscimeira-MT 



ESTPDO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA 

EFICIÊNCIA E TRANSPARÊNCIA - 2017-2020 

Departamento ce Tributos e Arrecadação 

CERTIDÃO DE VALOR VENAL 

CERTIFICO conforme exigência do Artigo 109  da Lei 

Orgânica Municipal para Alienação de Imóvel, que o valor venal para fins de 

transmissão de bens imóvis desta Prefeitura é de R$ 92,600,00 

(OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS) referente a um 

Imóvel Urbano com uma Área de 3.600m2  e Área Construída de 493,00m2  

situado na Zona Urbana na Rua "O" Ronaldo Fidelis Pereira, neste Município de 

Juscimeira/MT, 

E por ser a expressão da verdade, firmo o presente para que 

surta os efeitos legais. 

JUSCIMEIRA-MT, 21 DE AGOSTO DE 2019. 

TOR DE TRIBUTOS 

JAnto Florentino 
6etÕr 4. Tdbutn 

Md, 31O4 

VALIDADE (90) DIAS 

AV. IOAQIJIM MIGUEL DOS SANTOS - Nu 210 BAIRRO CAJUS - CNPf: 15.023.955/0001-31 - CEP; 78.810-000 - JUSCIMEIRA - MT. 



   

  

ESTADO DE MATO GROS O 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORTA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 2/2014 - CIA 0027454-84.2014.8.11.0000 

REMESSA 

Aos 26 dias do mês de feveréiro do ano de 2020, faço a remessa  a 

destes autos à Coordenadoria de Infraestrutura, para execução do 

Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso), notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos para obtenção da documentação 

necessária à averbação das edificações dos prédios dos Fóruns 

das Comarcas ç  lsj-r )ud!ciário do Estado de Mato Grosso. Do 

que eu, 	Ti 4  / #Lj 	 (Marluce Peixoto de Assis 

Martins), Co. dnadora Administrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial instituída pela Portaria n° 104/2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
Coordenadorfa.administrativa@timt.Jus.br 	

CBO 


